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GO9ERNO DO ESTADO DO PARÈ
NÒCLEO E;ECUTOR DO PROGRAMA MUNICËPIOS 9ERDES - NEPM9

CONTRATO N� 003/2022-NEPM9/PA.
REF. PREG­O ELETRÐNICO n.� 002/2022 ±
NEPM9/PA.
CRITeRIO: MENOR PREÇO GLOBAL .
PROCESSO n.� 2022/12819 - NEPM9.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O NÒCLEO
E;ECUTOR DO PROGRAMA MUNICËPIOS 9ERDES ±
NEPM9/PA E O INSTITUTO DE DESEN9OL9IMENTO
SOCIAL AGATA, CONFORME CLÈUSULAS E
CONDIÇ®ES QUE SEGUEM.

O GO9ERNO DO ESTADO DO PARÈ, por meio do NÒCLEO E;ECUTOR DO PROGRAMA MUNICËPIOS
9ERDES ± NEPM9, institutdo pela Lei Estadual n� 7.756, de 03 de de]embro de 2013, e suas alterações
posteriores, inscrito no CNP- sob o n� 19.716.688/0001-39, com sede na Rua Boa 9entura da Silva, n� 1056,
Bairro Bairro Umari]al, CEP: 66060-060 - Belpm/Pa, neste ato representado por sua Diretora Geral,
nomeado atravps do Decreto s/n do Governador do Estado, de 29 de junho de 2021 publicado no DOE n�
34.624 de 30 de julho de 2021, Srª. -AQUELINE DE CAR9ALHO PEÇANHA, portadora do RG n�.
MG-8.178.476 ± PC/MG, inscrito no CPF sob o n� 009.545.216-84, residente e domiciliada na cidade de
Paragominas/PA, doravante denominado CONTRATANTE e o INSTITUTO DE DESEN9OL9IMENTO
SOCIAL AGATA, inscrita no CNP- sob o n� 04.791.769/0001-33, com sede na Rua Santo Ant{nio, n.� 432
(sala 1013�, Bairro Campina, CEP 66.010-090 - Belpm/Pa, neste ato representada por sua Presidente, Sra.
ELESÂNIA GARÇON AL9ARENGA, brasileira, portadora da cpdula de identidade n� 268.177.6 - SSP/PA e
inscrita no CPF sob o n� 358.377.562-72, doravante denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente
CONTRATO, conforme as especificações tpcnicas e e[igrncias previstas no Edital do Pregmo Eletr{nico n.�
002/2022 - NEPM9/PA e de acordo com as cláusulas e condições a seguir e[postas, que reciprocamente se
outorgam e se obrigam a cumprir:

CLÈUSULA PRIMEIRA ± DO OB-ETO
1.1. O objeto do presente instrumento p a contrataçmo de serviço especiali]ado de apoio tpcnico para
monitoramento e acompanhamento de atividades, metas e compromissos municipais relacionados ao
Programa Munictpios 9erdes e ao Projeto Programa Munictpios 9erdes/ Fundo Ama]{nia com rnfase às
atividades das Bases Locais, que sermo fornecidos nas condições estabelecidas no Termo de Referrncia,
ane[o do Edital do Pregmo Eletr{nico n� 002/2022-NEPM9.
1.2. � este Termo de Contrato vincula-se o Edital do Pregmo, identificado no prekmbulo, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcriçmo.

CLÈUSULA SEGUNDA± DA 9IGÊNCIA DO CONTRATO E DOS PRA=OS PARA E;ECUÇÃO DOS
SER9IÇOS
2.1. O CONTRATO terá a duraçmo de 03 meses contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, em conformidade com o previsto no inciso II, do art. 57 da Lei n� 8.666/93.
2.2. Os pra]os para e[ecuçmo de cada atividade estmo descritas no item 4 do termo de referrncia e no
cronograma de e[ecuçmo disposto no ane[o do presente Termo.
2.3. Havendo concordkncia entre as partes, o CONTRATO poderá ser prorrogado atravps de Termo(s�
Aditivo(s�, conforme a necessidade do CONTRATANTE, conforme previsto na Lei n� 8.666/93.
2.4. O serviço de �Reali]ar a Articulaçmo para Promoçmo do PM9� p conttnuo e deve ser apresentado em
todos os Relatyrios Mensais.
2.5. O serviço de �Promover a Reali]açmo de Pactos Locais� deve ser apresentado incorporado aos
Relatyrios Mensais, referente ao mrs em que ele foi produ]ido.
2.6. E os serviços de monitoramento seguem a periodicidade de cada tema, conforme p apresentada no
cronograma ane[o ao Termo de Referrncia.



GO9ERNO DO ESTADO DO PARÈ
NÒCLEO E;ECUTOR DO PROGRAMA MUNICËPIOS 9ERDES ± NEPM9

CONTRATO N.� 003/2022 - NEPM9

2

CLÈUSULA TERCEIRA ± DAS CONDIÇ®ES, PRA=OS E LOCAL PARA E;ECUÇÃO DOS SER9IÇOS
3.1. As condições, pra]os e local para entrega smo aquelas previstas no Termo de Referrncia, ane[o deste
instrumento.

CLÈUSULA QUARTA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SER9IÇOS E DOS PRODUTOS ESPERADOS
4.1. As condições para o recebimento do objeto e qualidade dos serviços smo aquelas previstas no Termo de
Referrncia, ane[o deste instrumento..

CLÈUSULA QUINTA - DO PREÇK
5.1 - O valor total da contrataçmo p de R$ 880.269,12 (oitocentos e oitenta mil du]entos e sessenta e nove
reais e do]e centavos�, para e[ecuçmo do serviço contratado, conforme a proposta comercial:

Base 9alor total (R��
1 Araguaia 114.108,96
2 Bai[o Ama]onas 89.657,04
3 Carajás 57.054,48
4 Guajará 32.602,56
5 Guamá 97.807,68
6 Lago do Tucurut 57.054,48
7 Marajy 57.054,48
8 Rio Caetp 81.506,40
9 Rio Capim 97.807,68
10 Tapajys 48.903,84
11 Tocantins 65.205,12
12 ;ingu 81.506,40

Total Sor Relatyrio Consolidado
Relatyrio consolidado Monitoramento das Metas do PM9 e ComSromissos do
Pacto Local 293.423,04

Relatyrio consolidado Monitoramento do Status da Gestmo Ambiental
MuniciSal 293.423,04

Relatyrio consolidado Monitoramento dos Indicadores e Resultados do
ProMeto PM9/Fundo Ama]{nia 293.423,04

9alor global da SroSosta (R�� 880.269,12

5.2. No valor acima estmo inclutdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes dŽ
ĨŽƌŶĞĐŝmĞŶƚŽ do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, ta[a de administraçmo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataçmo.

CLÈUSULA SE;TA ± DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÈRIA
6.1 - As despesas decorrentes desta licitaçmo corrermo por conta da Dotaçmo Orçamentária:

Funcional Programática: 27101.18.122.1297.8338
Elemento de Despesa: 339039
Fonte: 0106 / 0306
PI: 4120008338C

CLÈUSULA SeTIMA - DO PAGAMENTO DOS PRODUTOS
7.1͘ As condições de pagamento smo aquelas previstas no Termo de Referrncia, ane[o deste instrumento.

CLÈUSULA OITA9A ± DAS AÇ®ES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL DA CONTRATADA
8.1. Os requisitos de manutençmo/assistrncia tpcnica smo aqueles previstas no Termo de Referrncia, ane[o
deste instrumento.

CLÈUSULA NONA ± ��^ KBZ/'�ÇO�^ �� �KEdZ�d�Ed�
9.1. As obrigações da CONTRATANTE smo aquelas previstas no Termo de Referrncia, ane[o deste
instrumento͘

CLÈUSULA DeCIMA ± DAS OBRIGAÇ®ES DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATADA smo aquelas previstas no Termo de Referrncia, ane[o deste
instrumento.
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CLÈUSULA DeCIMA SEGUNDA ± FISCALI=AÇÃO E ACOMPANHAMENTO
12.1. A fiscali]açmo e o acompanhamento do contrato pelo CONTRATANTE ocorrerá de acordo com o
estabelecido no Termo de Referrncia, ane[o deste instrumento.

CLÈUSULA DeCIMA TERCEIRA ± SANÇ®ES ADMINISTRATI9AS.
13.1. As sanções relacionadas à e[ecuçmo do contrato smo aquelas previstas no Termo de Referrncia, ane[o
deste instrumento

CLÈUSULA DeCIMA QUARTA ± DA INE;ECUÇÃO DO CONTRATO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A ine[ecuçmo total ou parcial do CONTRATO ensejará a sua rescismo, de acordo com as
consequrncias legais ou regulamentares previstas neste CONTRATO�
14.2. Constituem motivo, entre outros, para rescismo do presente CONTRATO:

14.2.1. O nmo cumprimento de qualquer de suas cláusulas, especificações, condições ou pra]os�
14.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, condições e pra]os previstos
neste CONTRATO�
14.2.3. A lentidmo no fornecimento dos serviços que leve a Administraçmo P~blica a comprovar a
impossibilidade da conclusmo dos serviços�
14.2.4. O atraso injustificado no intcio do fornecimento do produto contidos no objeto deste
CONTRATO�
14.2.5. A paralisaçmo no fornecimento do objeto, sem justa causa e prpvia comunicaçmo ao
CONTRATANTE�
14.2.6. A subcontrataçmo total ou parcial do objeto, a associaçmo da CONTRATADA com outrem, a
cessmo ou transferrncia, total ou parcial, bem como a fusmo, cismo ou incorporaçmo, nmo admitidas no
Edital e neste CONTRATO�
14.2.7. O desatendimento das determinações regulares do servidor ou da comissmo de servidores
designada para acompanhar e fiscali]ar a e[ecuçmo deste CONTRATO, assim como a determinaçmo de
seus superiores�
14.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua e[ecuçmo dos serviços contratados, anotadas na
forma do � 1o do art. 67 da Lei n� 8.666/1993�
14.2.9. A decretaçmo de falrncia ou a instauraçmo de insolvrncia civil da CONTRATADA�
14.2.10. A dissoluçmo da sociedade da CONTRATADA�
14.2.11. A alteraçmo social ou a modificaçmo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que
prejudique a e[ecuçmo deste CONTRATO�
14.2.12. Ra]ões de interesse p~blico, de alta relevkncia e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela má[ima autoridade da esfera administrativa a que estmo subordinadas ao
CONTRATANTE e juntadas no processo administrativo a que se refere este CONTRATO�
14.2.13. A ocorrrncia de caso fortuito ou de força maior que impressa o fornecimento do objeto deste
CONTRATO, desde que regularmente comprovada pela CONTRATADA.

14.3. Os casos de rescismo contratual sermo formalmente motivados nos autos do processo administrativo,
assegurado o contradityrio e a ampla defesa�
14.4. A rescismo do CONTRATO poderá ser:

14.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nas
subcláusulas 14.2.1 a 14.2.13�
14.4.2. De forma amigável, por acordo entre as partes, redu]ida a termo no processo administrativo
referente a este CONTRATO, desde que haja convenirncia para Administraçmo P~blica e que seja
precedida de autori]açmo escrita e fundamentada da autoridade competente�
14.4.3. Por decismo judicial, nos termos da legislaçmo�

14.5. As hipyteses de rescismo enumeradas nas subcláusulas 14.2.1 a 14.2.13 acarretam as seguintes
consequrncias, sem prejut]o das sanções previstas em lei:

14.5.1. Assunçmo imediata do objeto do CONTRATO, no estado e local em que se encontrar, por ato
pryprio da CONTRANTE�
14.6.1. Retençmo dos crpditos decorrentes do CONTRATO atp o limite dos prejut]os causados à
Administraçmo.

CLÈUSULA DeCIMA Qh/Ed� ± DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
15.1. O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos na Lei n.� 8.666/93, desde que haja
interesse do CONTRATANTE, com apresentaçmo das devidas justificativas.
CLÈUSULA DeCIMA SE;TA ± DO ACReSCIMO OU SUPRESSÃO DO 9ALOR CONTRATADO
16.1. No interesse do CONTRANTE, o valor inicial, poderá ser acrescido ou suprimido atp o limite previsto no
� 1� do art. 65, da Lei n� 8.666/93.
16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acrpscimos ou
supressões que se fi]erem necessários.
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16.3. Nenhum acrpscimo ou supressmo poderá e[ceder o limite estabelecido nesta condiçmo, e[ceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÈUSULA DeCIMA SeTIMA ± DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR
17.1. As obrigações do presente CONTRATO suspender-se-mo sempre que ocorrerem circunstkncias
alheias à vontade, controle e açmo das partes, causadas por motivo de força maior ou caso fortuito, na forma
do Cydigo Civil, desde que sua ocorrrncia seja alegada e comprovada no pra]o de 48 (quarenta e oito�
horas.
17.2. sermo considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescismo contratual unilateral ou
nmo aplicaçmo de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
reali]açmo da entrega do objeto do Acordo no local indicado:

17.2.1. greve geral�
17.2.2. interrupçmo dos meios normais de transportes que impeça a locomoçmo do pessoal�
17.2.3. calamidade p~blica�
17.2.4. acidentes, sem culpa da CONTRATADA, que impliquem em retardamento da e[ecuçmo da
atividade�
17.2.5. consequrncias, devidamente comprovadas, de condições meteorolygicas e[cepcionalmente
prejudiciais e nmo passtveis de prevismo�
17.2.6. eventuais atrasos decorrentes de dificuldades tpcnicas que venham a requerer a modificaçmo
do(s� Projeto(s� e Especificações, desde que autori]ada pelo CONTRATANTE� e
17.2.7. outros casos que se enquadrem no Parágrafo Ònico, do art. 393, do Cydigo Civil Brasileiro.

17.3. Qualquer dos motivos acima enumerados deverá ser devidamente justificado pela CONTRATADA
perante o CONTRATANTE, por escrito.
17.4. Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao CONTRATANTE, atp 24 horas apys a ocorrrncia.

CLÈUSULA DeCIMA OITA9A - DAS DISPOSIÇ®ES FINAIS
18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relaçmo ao objeto nele previsto.
18.2. A omissmo ou tolerkncia quanto à e[igrncia do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao
e[erctcio de prerrogativa decorrente deste CONTRATO nmo constituirá ren~ncia ou novaçmo nem impedirá
as partes de e[ercerem os seus direitos a qualquer tempo�
18.3. A CONTRATADA declara neste ato ter pleno conhecimento e compreensmo das especificações tpcnicas,
dos documentos e demais condições contratuais, nmo podendo, pois, em nenhuma circunstkncia, alegar o
desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta e[ecuçmo do CONTRATO.
18.4. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA sermo feitas sempre por escrito, podendo
ser reali]adas e-mail, desde que sejam subscritos ou assinados por quem as represente
18.5. O presente CONTRATO será publicado pelo CONTRATANTE sob forma de e[trato no Diário Oficial do
Estado do Pará, no pra]o má[imo de 10 (de]� dias contados da data de sua assinatura, de conformidade
com o que dispõe o art. 28, � 5� da Constituiçmo Estadual.

CLÈUSULA ���/M� EKE� - DO FORO
19.1. e competente o foro da cidade de Belpm para solucionar eventuais littgios e/ou omissões decorrentes
deste CONTRATO, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento, redigido em 3 (trrs� vias de igual
teor e forma, para um sy efeito, juntamente com as testemunhas abai[o.

Belpm, de de 2022

-AQUELINE DE CAR9ALHO PEÇANHA
Diretora Geral do N~cleo E[ecutor do Programa

Munictpios 9erdes ± NEPM9

ELESÂNIA GARÇON AL9ARENGA
Representante Legal do Instituto de
Desenvolvimento Social AGATA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

Luiz�Gonzaga�Queiroz�Castro

207.681.412-49

Idnaldo�José�Lopes�de�Abreu

710.515.462-49
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Ane[o I ± Termo de Referrncia do Edital de
Pregmo Eletr{nico n� 002/2022
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OB-ETO
1.1. O presente Termo de Referrncia (TDR� tem por OB-ETO a contrataçmo de serviço especiali]adode
aSoio tpcnico Sara monitoramento e acomSanhamento de atiYidades, metas e comSromissos
municiSais relacionados ao Programa MunictSios 9erdes e ao ProMeto Programa MunictSios 9erdes/
Fundo Ama]{nia com rnfase js atiYidades das Bases Locais, conforme especificações mtnimas
constantes a seguir.

2. INTRODUÇÃO
2.1. O Programa Munictpios 9erdes (PM9� p um programa do Governo do Estado do Pará desenvolvido em
parceria com munictpios, sociedade civil, iniciativa privada e Ministprio P~blico Federal (MPF�, com o objetivo
de combater o desmatamento e fortalecer a produçmo rural sustentável por meio de ações estratpgicas de
ordenamento ambiental e gestmo ambiental, com foco em pactos locais, monitoramento do desmatamento,
elaboraçmo e implantaçmo do Cadastro Ambiental Rural (CAR� e estruturaçmo da gestmo ambiental municipal.

2.2. Para financiar suas ações, o estado do Pará assinou o CONTRATO de Colaboraçmo Financeira nmo
Reembolsável n� 13.2.1297.1 junto ao Banco Nacional do Desenvolvimento - BNDES, no kmbito do Fundo
Ama]{nia, para e[ecuçmo do Projeto PM9 cujos macros objetivos smo apoiar a consolidaçmo do CAR de
imyveis rurais e fortalecer a gestmo ambiental municipal, de modo a contribuir para o combate ao
desmatamento ilegal e à degradaçmo florestal em territyrio paraense.

2.3. Para a e[ecuçmo do Projeto PM9/Fundo Ama]{nia foi criado o N~cleo E[ecutor do Programa
Munictpios 9erdes ± NEPM9, que p uma estrutura administrativa e[traordinária do Governo do Estado do
Pará, criada por meio da Lei Estadual n� 7.756, de 03/12/2013, com finalidade prectpua de gerenciar as
ações do PM9, no que tange ao Contrato de Concessmo firmado entre o Estado do Pará e o Banco Nacional
de Desenvolvimento Econ{mico e Social ± BNDES.

2.4. Para atingir seus objetivos, o Projeto adota, como uma das estratpgias, o monitoramento de suas
atividades e dos Pactos Locais nos munictpios beneficiários do Projeto, que smo agrupados em Bases
Locais1, considerando a sua locali]açmo geográfica, acessibilidade e regimo de integraçmo, sendo eleito um
munictpio polo2 para cada Base Local.

2.5. O conceito de Bases Locais surgiu da necessidade de o Programa Munictpios 9erdes em monitorar os
compromissos e metas dos Pactos Locais, assim como as atividades do Projeto Munictpios 9erdes Fundo
Ama]{nia, possibilitando assim, principalmente: (i� monitoramento sistemati]ado do cumprimento dos
Pactos Locais firmados entre os munictpios e o Programa Munictpios 9erdes ± PM9� (ii� maior acesso à
informaçmo pelos gestores municipais e à sociedade civil organi]ada acerca dos Pactos de combate ao
desmatamento� (iii� o diagnystico de atividades que permitam a definiçmo de estratpgias para o alcance dos
avanços esperados no combate ao desmatamento e fortalecimento da gestmo ambiental municipal� (iv�
captaçmo dinkmica de informações relativas aos atores locais, principalmente as prefeituras municipais� e (v�
o monitoramento a e[ecuçmo das atividades do Programa nos munictpios.

2.6. Assim, o NEPM9 em duas e[perirncias bem sucedidas, contratou serviços visando osatendimentos
dos objetivos e compromissos apresentados acima, por meio de uma estratpgia denominada Bases Locais.
Na fase 1, o atendimento foi para 44 munictpios (Contrato n.� 10/2015- NEPM93�, onde foram priori]ados os
13 munictpios presentes na lista de prioritários do MMA sob a categoria embargados� 06 munictpios com
desmatamento monitorado e considerado sob controle devido a e[clusmo da lista de embargados do MMA�� e
mais 21 munictpios locali]ados no entorno dos munictpios considerados embargados ou “sob pressmo´.

2.7. Como principais resultados dos serviços do Contrato n. 10/20154 (FASE 1�, temos:
x Diagnysticos dos Pactos Municipais Locais, sendo 01 para cada Base Local (Produto 03��
x Relatyrios referente às atividades desenvolvidas para a repactuaçmo/ajuste (para Pactos já e[istentes�
ou formali]açmo de novos Pactos Municipais do PM9 (Produto 04��
x Diagnysticos da Dinkmica do Desmatamento dos Munictpios que integram a Base Local, sendo 01 por
Base Local (Produto 05��

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBB
1 BaseLocal p a porçmo do terrLtyrLo do(stado do 3ari LndLvLdualL]ada para a organL]açmo na realL]açmo do servLço.
2 MunLctpLos polo smo aqueles consLderados centraLs em determLnadas regL}es do (stado do 3ari, por possutrem melhorLnfraestrutura logtstLca e de servLços (Lnternet, aluguel de vetculos, etc.�.
3 Contrato dLspontvel para download� �http�//www.munLcLpLosverdes.pa.gov.br/contratos/e[LbLr/18!.
4 Os produtos podem ser acessados para download em� �https�//www.munLcLpLosverdes.pa.gov.br/bLblLoteca/relatorLos/!.
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x Relatyrios referente às atividades desenvolvidas de apresentaçmo do Diagnystico da Dinkmica do
Desmatamento em cada munictpio que integram a respectiva Base Local e demais ações desenvolvidas
pela contratada para a revismo/ ajustes ou elaboraçmo dos Planos Municipais de Combate ao
Desmatamento e reformulaçmo/criaçmo/ instalaçmo doGrupo de Combate ao Desmatamento (Produto 06��
x Planos Municipais de Combate ao Desmatamento (Produto 06��
x Diagnysticos da Gestmo Ambiental Municipal dos Munictpios que integram a Base Local (sendo 01
Diagnystico por Base Local� (Produto 07��
x Relatyrios, referente às reuniões de apresentaçmo do Diagnystico da Gestmo Ambiental Municipal e
Plano de Monitoramento (Produto 09��
x Planos de Monitoramento das Ações do PM9 (sendo 01 por Base Local� (Produto 08��
x Relatyrios (sendo 1 por Base Local� da Primeira, Segunda e Terceira Campanha de Monitoramento das
Ações do PM9 (Produto 10.1, 10.2 e 10.3��

2.8. Como resultados, observou-se que a Fase 1 das Bases Locais proporcionou um conhecimento
(diagnysticos� e uma pro[imidade com os munictpios (reuniões, acompanhamento e apoio� de modoa criar
um ambiente para o monitoramento e acompanhamento de atividades, metas e compromissos municipais
relacionados ao Programa Munictpios 9erdes.
2.9. Nesta Fase, destacaram-se os Produtos 04 - Relatyrios referente às atividades desenvolvidas para a
repactuaçmo/ ajuste (para Pactos já e[istentes� ou formali]açmo de novos Pactos Municipais do PM9�
Produtos 06 - Planos Municipais de Combate ao Desmatamento� Produtos 08 - Planos de Monitoramento
das Ações do PM9 e� os Produtos 10.1, 10.2 e 10.3 - Relatyrios das Campanha de Monitoramento, que
devermo ser continuados para cada um dos munictpios da Fase 1.
2.10.O Plano de Monitoramento das ações do PM9 nos munictpios integrantes de cada Base Local serve
como ferramenta para orientar e acompanhar a implementaçmo dos compromissos assumidos nos Pactos
Locais, Planos Municipais de Prevençmo, Controle e Alternativas ao Desmatamento (PPCAD Municipal� e
das Metas do PM9 no kmbito do Projeto Fundo Ama]{nia. Ademais, os dadoslevantados smo usados como
substdio para a proposiçmo de eventuais adequações e melhorias na Gestmo Ambiental Municipal.
2.11.Todos os compromissos monitorados foram previamente formali]ados nos munictpios pelas reuniões
de Apresentaçmo do Diagnystico da Situaçmo dos Pactos e sua Pactuaçmo (ou Repactuaçmo� e das reuniões
para apresentaçmo da Dinkmica do Desmatamento e Elaboraçmo (ou Ajuste� dos PPCADs Municipais,
dependendo da situaçmo de cada munictpio.
2.12.Como forma de dar continuidade e monitorar o resultado das ações iniciadas por meio do Contrato n.�
010/2015-NEPM9, o NEPM9 reali]ou uma nova licitaçmo e por meio do Contrato n� 019/2018 -NEPM9
reali]ou serviços de serviços de apoio tpcnico na promoçmo de Pactos Locais, alpm de monitoramento e
acompanhamento de atividades, metas e compromissos municipais relacionados ao Programa Munictpios
9erdes. O referido contrato teve seu intcio com a assinatura em 30/7/2018 e tprmino em 30/11/2020.
2.13.Nessa segunda fase, as ações foram ampliadas para mais munictpios que os atendidos na fase anterior,
o mesmo aconteceu com o n~mero de Bases Locais, que ficaram num total de 12. Conforme o Contrato e
seu Ane[o I (Termo de Referrncia-Ane[o I do Pregmo Eletr{nico n.� 009/2018-NEPM9�, o qual previam a
reali]açmo das seguintes atividade: (i� item 3.1 do TDR, reali]ar a articulaçmo para a promoçmo do PM9 em
108 munictpios, distributdos em 12 bases locais� (ii� item 3.2 Promover a reali]açmo de pactos locais em 39
munictpios� (iii� 3.3 E[ecutar o plano de monitoramento de metas do PM9 e indicadores do Projeto em 108
munictpios e monitoramento PPCAD e Gestmo ambiental em 44 munictpios, bem como monitoramento de
pactos em atp 82 munictpios.
2.14.Da mesma forma, os resultados alcançados com a Fase 2, foram igualmente ampliados. Como
principais dados temos os seguintes, conforme apresentados no Quadro 1, a seguir:

SerYiços contratados PreYistos Reali]ados
Articulaçmo para promoçmo do PM9 1.836 1.717
Reali]açmo de Pactos 39 26
Plano de monitoramento de metas do PM9 648 648
Monitoramento dos indicadores do Projeto 324 324
Monitoramento compromisso dos Pactos 453 (má[imo� 306
Monitoramento compromissos do PPCAD 132 88
Monitoramento compromissos da Gestmo Ambiental Municipal 132 132

Quadro 1 ± Panorama dos serviços reali]ados em 28 meses

Fonte: Relatyrio Final do Contrato n.� 019/2018 - NEPM9.

2.15.Assim, percebe-se que o monitoramento pretendido, conforme as atividades descritas no presente
documento, p necessário para identificar e avaliar o desempenho/resultados do Programa Munictpios 9erdes
e do Projeto Programa Munictpios 9erdes/Fundo Ama]{nia - PM9/FA ao longo de sua e[ecuçmo,
observando os resultados já obtidos pelas Bases Locais fases I e II, e considerando a finali]açmo da
e[ecuçmo do PM9/FA em junho/2022. Tal monitoramento irá embasaro relatyrio de e[ecuçmo ftsica, alcance
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de metas, resultados e demais avaliações relacionadas ao tprmino do Projeto.
2.16.Para efeito de e[ecuçmo, as atividades descritas no presente TDR devermo contemplar os mesmos
munictpios beneficiados pelas atividades das Bases Locais (fases I e II� agrupados em 12 Bases, conforme
indicadas no quadro 2, em conformidade às Regiões de Integraçmo (RI� cuja definiçmo p dada pelo Decreto
Estadual n. 1.066, de 19 de junho de 2008.

Quadro 2 ± Bases Locais por Regimo de Integraçmo e respectivos munictpios polos.

Base Local MunictSio Polo MunictSios integrantes da Base

01 Araguaia Redençmo
Conceiçmo do Araguaia, Ègua A]ul do Norte, Bannach, Cumar~
do Norte, Floresta do Araguaia, Ourilkndia do Norte, Pau d¶arco,
Redençmo, Rio Maria, Santa Maria das Barreiras, Santana do
Araguaia, Smo Fpli[ do ;ingu, Tucumm, ;inguara.

02 Bai[o Ama]onas Santarpm Ori[iminá, Alenquer, Almerim, Belterra, -uruti, Mojut dos
Campos,Monte Alegre, Óbidos, Prainha, Santarpm, Terra Santa

03 Carajás Marabá
Parauapebas, Bom -esus do Tocantins, Canam dos Carajás,
Eldorado dos Carajás, Marabá, Palestina do Pará, Smo
Domingos
do Araguaia

04 Guajará Belpm Benevides, Marituba, Belpm, Santa Bárbara

05 Guamá Castanhal
Castanhal, Curuçá, Igarapp-açu, Maracanm, Marapanim, Santa
I]abel do Pará, Santa Maria do Pará, Smo Francisco do Pará,
Smo Miguel do Guamá, Terra Alta, 9igia, Magalhmes Barata

06 Lago do Tucurut Tucurut Breu Branco, Goianpsia do Pará, Nova Ipi[una, Itupiranga,
-acundá,Novo Repartimento, Tucurut

07 Marajy Breves Breves, Gurupá, Curralinho, Melgaço, Muaná, Smo Sebastimo
daBoa 9ista, Soure

08 Rio Caetp Capanema
Bonito, Capanema, Augusto Corrra, Bragança, Quatipuru,
Primavera, Santa Lu]ia do Pará, Tracuateua, 9iseu, Smo -omo
de Pirabas

09 Rio Capim Paragominas
Dom Eliseu, Ipi[una do Pará, Paragominas, Rondon do Pará,
Abel Figueiredo, Capitmo poço, Concyrdia do Pará, Iritua, Mme
do Rio, Ourpm, Tomp-açu, Ulianypolis

10 Tapajys Itaituba Aveiro, Itaituba, -acareacanga, Novo Progresso, Rurypolis,
Trairmo

11 Tocantins Barcarena Abaetetuba, Barcarena, Igarapp-miri, Moju, Oeiras do Pará,
Tailkndia, Acará, Baimo

12 ;ingu Altamira Altamira, Anap~, Brasil Novo, Medicilkndia, Pacajá, Placas,
Porto deMo], Senador -osp Porfirio, Uruará, 9ityria do ;ingu

3. DA -USTIFICATI9A
3.1. A contrataçmo pleiteada, conforme descrita no presente documento, p justificada principalmente pela
necessidade de avaliar os beneftcios proporcionados direta e indiretamente pelo Projeto Programa
Munictpios 9erdes/Fundo Ama]{nia - PM9/FA à gestmo ambiental municipal ao longo de sua e[ecuçmo,
iniciada em 2015 e a ser encerrada em junho/2022, tendo como base mtnima a metodologia de
monitoramento desenvolvida pelas atividades das Bases Locais - fases I e II.
3.2. Para este monitoramento, que p essencial para avaliarmos o alcance de resultados/metas tanto do
Programa Munictpios 9erdes quanto do PM9/FA, que inclui a aferiçmo do status/condiçmo/desempenho da
gestmo ambiental municipal principalmente pys intervençmo do PM9/FA. Assim, a presente solicitaçmo de
contrataçmo se justifica em ra]mo de que para tal monitoramento/avaliaçmo, essencial para o Projeto, se fa]
necessária a formaçmo de um grupo de profissionais, multidisciplinar, que possam avaliar por diversos
kngulos (social, econ{mico, ambiental, e atp mesmo jurtdico� os resultados atp entmo alcançados, fa]endo
inclusive uma análiseindependente para tais resultados.

4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SER9IÇOS A SEREM DESEN9OL9IDOS PELA CONTRATADA
4.1. Para o cumprimento do OB-ETO do presente TDR, e considerando as diretri]es mtnimas apontadas
acima, a CONTRATADA deverá, pelo menos, reali]ar no mtnimo as seguintes atividades e apresentar seus
respectivos produtos conforme descritos neste typico. Destaca-se desde já que o pertodo de e[ecuçmo
dessas atividades está limitado ao tprmino de e[ecuçmo do Projeto PM9/FA, que será em maio/22.
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4.2. DO LOCAL DE ATUAÇÃO DA CONTRATADA / ABRAGÊNCIA DOS SER9IÇOS A SEREM
DESEN9OL9IDOS PELA CONTRATADA

4.2.1. Os serviços previstos no presente TDR abrangerá no mtnimo os munictpios que integram as Bases
Locais (indicadas no quadro 2 acima�. Todos esses munictpios smo beneficiários do projeto PM9/FA e/ou
signatários do PM9 conforme se demonstra no quadro 3, ane[o a este documento.
4.2.2. A contratada trabalhará com pelo menos 108 munictpios, os mesmos contemplados no contrato
n.� 019/2018, porpm a CONTRATADA deve considerar que, durante a e[ecuçmo do CONTRATO, o
CONTRATANTE poderá indicar a inclusmo de outros munictpios em uma ou mais atividades previstas
neste TDR dependendo da necessidade, avaliaçmo, demanda e critprios.
4.2.3. As atividades podermo, conforme o caso, ser desenvolvidas de forma presencial ou remota. Ainda
assim a CONTRATADA deverá considerar a necessidade de pelo menos uma visita presencial de no
mtnimo 1 dia ~teis em cada um dos munictpios abrangidos neste TDR para reali]açmo das atividades
previstas no presente TDR, tais como coleta de dados.

4.2.3.1.As visitas presenciais devermo ser dimensionadas, articuladas e planejadas de acordo com a
estratpgia para alcance de seus propysitos, de forma a otimi]ar o tempo de visitaçmoem cada munictpio
e o pertodo de vigrncia do CONTRATO�
4.2.3.2.Cada visita deverá previamente articulada com o CONTRATANTE.
4.2.3.3.Quando a atividade for reali]ada de forma presencial, principalmente nos munictpios, a
contratada deverá se responsabili]ar pelo cumprimento de todos os protocolos de higienee segurança
relacionadas à CO9ID-19 conforme determinado pela OMS.

4.3. ATI9IDADE 1� CRIAR O GRUPO DE TRABALHO (GT��
4.3.1. A CONTRATADA deverá instituir um Grupo de Trabalho (GT� composto por profissionais conforme
composiçmo mtnima indicada no quadro 4, disposto no ane[o desse documento. Neleconsta tambpm a
formaçmo/qualificaçmo e atribuições mtnimas para cada profissional citado.
4.3.2. De uma forma geral o GT da CONTRATADA deverá no mtnimo:

4.3.2.1.Interagir com a equipe do CONTRATANTE, e reali]ar/promover/desenvolver o OB-ETO deste
TDR�
4.3.2.2.Promover a articulaçmo entre as bases e seus respectivos munictpios, au[iliar/coordenar as
atividades de mobili]açmo/comunicaçmo entre os atores de governança local sempre que solicitados
pelo CONTRATANTE�
4.3.2.3.Atuar no planejamento, organi]açmo, e[ecuçmo, acompanhamento, monitoramento e avaliaçmo
das atividades previstas no presente TDR�
4.3.2.4.Prestar orientaçmo/assessoramento e informações ao CONTRATANTE sempre que solicitados.

4.3.3. O GT deYerá ser oficialmente aSresentado ao CONTRATANTE em atp 10 dias corridosaSys
a assinatura do CONTRATO. Observando que:

4.3.3.1.Caberá a equipe de FISCALI=AÇ­O DO CONTRATO aprovar a indicaçmo do(s�profissional(is�
para compor o GT. No caso de recusa de uma (ou mais� indicaçmo aCONTRATADA deverá apresentar
nova indicaçmo�
4.3.3.2.A CONTRATADA deverá submeter o currtculo de seus indicados para análise da
FISCALI=AÇ­O DO CONTRATO em atp 5 (cinco� dias corridos apys a assinatura do CONTRATO. A
FISCALI=AÇ­O DO CONTRATO disporá de atp 3 dias corridos para manifestar-se. A CONTRATADA
terá um pra]o de mais 3 dias corridos para apresentar nova indicaçmo no caso de recusa�
4.3.3.3.A FISCALI=AÇ­O DO CONTRATO poderá solicitar a substituiçmo de qualquer profissional que
integre o GT a qualquer tempo se constatado bai[o desempenho, dificuldade de integraçmo com a
equipe do GT e da SEMAS/PA, dentre outras inconformidades quepossam comprometer a e[ecuçmo
total e/ou parcial do objeto do CONTRATO�
4.3.3.4.A qualquer tempo a FISCALI=AÇ­O DO CONTRATO poderá solicitar, se julgar necessário,
documentos que comprovem a formaçmo e/ou e[pertise da equipe que integrará o GT�
4.3.3.5.A apresentaçmo do GT deverá ocorrer na ocasimo da reunimo de abertura do CONTRATO, a ser
agendada pela FISCALI=AÇ­O DO CONTRATO (Atividade 2 da CONTRATADA��
4.3.3.6.Todos os integrantes do GT devermo estar cientes e dispostos para e[ercerem suas atividades
dentro dos pra]os determinados durante a e[ecuçmo do CONTRATO, possutrem disponibilidade para
viagens quando solicitados/demandados bem como terem conhecimento da realidade dos locais ondem
potencialmente podermo deslocar-se para desenvolver algumas de suas atribuições, e atenderem
prontamente as solicitações da FISCALI=AÇ­O DO CONTRATO�
4.3.3.7.A CONTRATADA deverá fornecer aos integrantes de seu Grupo de Trabalho, pelo menos:

4.3.3.7.1. Equipamentos de informática (notebooks e impressora� em perfeitas condições de uso e
configurações condi]entes/adequadas para o desempenho das atividades de seus usuários, com
acesso a rede de internet, e em quantidade suficiente para uso dos integrantes GT durante a vigrncia
contratual�
4.3.3.7.2. Pelo menos, 1 (uma� linha telef{nica myvel (celular� para que os profissionais integrantes
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do GT possam estabelecer contato/comunicaçmo pertinentes a plena e[ecuçmo contratual. Essa
comunicaçmo envolverá representantes dos munictpios, profissionais residentes fora do Estado, alpm
da equipe do NEPM9/PM9 e SEMAS/PA�
4.3.3.7.3. Demais materiais e insumos de escrityrios, transporte e/ou passagens (aprea, fluvial e/ou
terrestre� para acesso aos munictpios em que ocorrermo atividades alpm de hospedagens e
alimentaçmo aos membros do GT nesses locais, conforme houver a necessidade, visando o pleno
cumprimento do Programa de Capacitaçmo e boa qualidade da e[ecuçmo contratual�
4.3.3.7.4. Demais condições necessárias, incluindo de sa~de e segurança, para e[ecuçmo das
atividades previstas neste Termo cuja responsabilidade seja da CONTRATADA.

4.3.4. PRODUTO DA ATI9IDADE 1:
4.3.4.1.Grupo de Trabalho - GT da CONTRATADA (produto nmo remunerado� com a prp-aprovaçmo do
GT por parte da FISCALI=AÇ­O DO CONTRATO.

4.4. ATI9IDADE 2� APRESENTAR PLANE-AMENTO DE E;ECUÇÃO DO CONTRATO NAREUNIÃO
DE ABERTURA DO CONTRATO

4.4.1. A CONTRATADA deverá participar da reunimo de abertura do CONTRATO, que ocorrerá ematp 10
dias corridos apys a assinatura do CONTRATO, e na ocasimo a CONTRATADA deverá:

4.4.1.1.Apresentar os profissionais que integrarmo o GT cujos currtculos foram prp-aprovados pela
FISCALI=AÇ­O DO CONTRATO�
4.4.1.2.Apresentar seu planejamento de e[ecuçmo do CONTRATO contemplando no mtnimo:

L. Breve apresentaçmo da CONTRATADA (histyrico, trabalhos desenvolvidos similares ao objeto do
CONTRATO em questmo etc.�� e
LL. Planejamento de e[ecuçmo para as atividade citada no presente Termo (e[ceto atividades 1 e 2�,
considerando o objeto do CONTRATO, destacando ainda as respectivas tarefas e seus responsáveis
(pelo GT, SEMAS/PA e e[ternos quando for o caso�, cronograma detalhado para as atividades e suas
respectivas tarefas, resultados e produtos esperados por atividade, riscos, insumos básicos
necessários, pressupostos, dentre outras informações relevantes que au[iliem na avaliaçmo sobre a
e[ecuçmo da estratpgia apresentada.

4.4.2. A CONTRATADA deverá, imediatamente apys a assinatura do CONTRATO, buscar junto ao
CONTRANTE toda e qualquer orientaçmo necessária para a construçmo de seu planejamento de
e[ecuçmo, ainda que boa parte destas informações já estejam dispontveis a partir dos “links´indicados no
presente TDR. O CONTRATANTE disponibili]ará tabelas, quadros, modelos e as orientações necessárias
apys a formali]açmo do CONTRATO�
4.4.3. Os representantes do CONTRATANTE tambpm podermo ser consultados pela CONTRATADA
durante o pertodo de elaboraçmo do planejamento de e[ecuçmo para tirar d~vidas e orientar sobre a
estratpgia de e[ecuçmo de cada atividade, a fim de ma[imi]ar a assertividade e aceite do produto desta
atividade.
4.4.4. Toda e qualquer alteraçmo na estratpgia de e[ecuçmo das atividades previstas neste TDR e no
Plano de E[ecuçmo aprovado deverá ser previamente aprovada pelo CONTRATANTE e a Fiscali]açmo do
Contrato�
4.4.5. A CONTRATADA disporá de 45 minutos para sua apresentaçmo, seguidos de mais 30 minutos
para esclarecimentos, arguições por parte dos presentes. A reunimo contará com a equipe de
FISCALI=AÇ­O DO CONTRATO, do CONTRATANTE (NEPM9� que acompanhará e orientará a
CONTRATADA na e[ecuçmo do CONTRATO, em conjunto com a FISCALI=AÇ­O DOCONTRATO.
4.4.6. A FISCALI=AÇ­O DO CONTRATO definirá a data, local e horário da reunimo, que deverá ocorrer
na cidade de Belpm, na forma presencial. A CONTRATADA deverá dispor de seu equipamento de
informática (notebook� e demais itens/equipamentos que julgar necessário para melhor reali]ar a sua
apresentaçmo.

4.4.6.1.Para que a CONTRATADA tenha tempo hábil de elaborar seu Planejamento de E[ecuçmo, a
reunimo deverá ocorrer atp o 12� dia corrido apys a assinatura do CONTRATO.
4.4.6.2.Em atp 02 dias ~teis antes da reunimo A CONTRATADA deverá enviar à CONTRATANTE uma
versmo preliminar (via digital, podendo ser por e-mail� do Plano de E[ecuçmo do CONTRATO. Esse
documento preliminar permitirá uma leitura antecipada da proposta por parte das pessoas que estarmo
presentes na apresentaçmo, e melhor desempenho da reunimo.
4.4.6.3.Para esta atividade a CONTRATADA deverá:

4.4.6.3.1. Responsabili]ar-se pelo registro da reunimo, devendo apresentar a respectiva ata em atp
5 dias corridos apys a sua reali]açmo. A ata poderá ser enviada em formato digital, por e-mail aos
participantes, incluindo em seu ane[o a apresentaçmo, registro fotográfico, lista de presença e relaçmo
de sugestões/deliberações emanadas na reunimo� e
4.4.6.3.2. Proceder com as correções/ alterações sugeridas para a estratpgia de e[ecuçmo durante
a reunimo.

4.4.6.4.Na ocasimo da reunimo a FISCALI=AÇ­O DO CONTRATO deverá/poderá:
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4.4.6.4.1. Avaliar se a estratpgia de e[ecuçmo proposta está em conformidade com o objeto do
CONTRATO, com as diretri]es e e[pectativa do CONTRATANTE�
4.4.6.4.2. Sugerir e/ou determinar alterações na proposta de e[ecuçmo, alpm de requerer, se for o
caso, uma nova apresentaçmo� e
4.4.6.4.3. Avaliar cada profissional prp-aprovado para compor o GT (conforme avaliaçmo curricular�,
e apresentar posteriormente (em atp 3 dias apys a reali]açmo da reunimo� a avaliaçmo final sobre a
composiçmo do GT.

4.4.6.5.Para elaboraçmo da estratpgia a CONTRATADA poderá reunir-se com a FISCALI=AÇ­ODO
CONTRATO objetivando a coleta de maiores informações que au[iliem no desenho da proposta,
podendo ainda inteirar-se (por relatyrios� as atividades de capacitações atp entmo reali]adas. Esses
encontros devermo ser agendados previamente com a FISCALI=AÇ­ODO CONTRATO.
4.4.6.6.A FISCALI=AÇ­O DO CONTRATO poderá alterar a qualquer tempo os pra]os acima
estipulados para esta atividade desde que previamente justificada.
4.4.6.7. PRODUTOS DA ATI9IDADE 2:

4.4.6.7.1. Ata da reunimo elaborada pela CONTRATADA (produto nmo remunerado�, contendocomo
ane[os: (a� estratpgia de e[ecuçmo das atividades, corrigida quando for o caso� (b� Composiçmo do
GT aprovado pela FISCALI=AÇ­O DO CONTRATO com currtculo de cada integrante e declaraçmo
de cada profissional (devidamente datada e assinada�atestando estar ciente das atividades a serem
e[ecutadas, pra]os, responsabilidades e condições/estratpgia para reali]á-las. (Produto 1 do
CONTRATO�.

4.5. ATI9IDADE 3� E;ECUTAR O PLANO DE MONITORAMENTO
4.5.1. A Contratada deverá e[ecutar a metodologia disposta no Plano de Monitoramento (Produto 08
- Contrato n. 10/2015� e nos Relatyrios de Campanhas (Produtos 10 - Contrato n.� 10/2015- NEPM9�, bem
como a metodologia e modelo adotados nos relatyrios do Contrato n� 019/2018- NEPM9, cujas
especificações , observações, orientações podem ser acessadas no seguinte link
https://www.municipiosverdes.pa.gov.br/biblioteca/relatorios/.

4.5.2. O Plano de Monitoramento a ser desenvolvido pela CONTRATADA deverá contemplar no mtnimo
os seguintes focos:

4.5.2.1.O monitoramento e avaliaçmo (quantitativa e qualitativa� dos resultados das Metas do PM9,
Pactos Locais�
4.5.2.2.A atuali]açmo do status dos munictpios quanto suas capacidades para a Gestmo Ambiental
Municipal, conforme orientações e metodologia seguidas na FASE 1 e FASE 2 das Bases Locais.
4.5.2.3.Os indicadores e resultados do Projeto PM9/Fundo Ama]{nia�
4.5.2.4.Análise temporal do desempenho do munictpio no alcance dos itens monitorados, antes e
durante a e[ecuçmo do Programa e do Projeto PM9/FA� e
4.5.2.5.Recomendações para melhoria dos resultados dos munictpios.

4.5.3. A Contratada deverá apresentar em Relatyrios por munictpio, bases e geral as informações
consolidadas acerca da e[ecuçmo do Plano de Monitoramento, ane[ando aos mesmos as evidrncias
necessárias para comprovar o atendimento dos itens monitorados.
4.5.4. A coleta de dados para o monitoramento poderá inclui visitas tpcnicas e outras formas de contato,
tais como ligações telef{nicas, mensagens de te[to, aplicativos de troca de mensagens instantkneas e
e-mail�
4.5.5. O n~mero e a frequrncia das visitas tpcnicas em cada munictpio vmo depender da demanda por
assistrncia e do grau de organi]açmo das informações fornecidas pelos munictpios aos responsáveis da
Base Local. Assim, devermo ser priori]adas as visitas àqueles munictpios que apresentarem maior
dificuldade na implementaçmo das medidas previstas no Pacto Local e na Gestmo Ambiental e/ou
naqueles onde o flu[o de informações necessárias ao monitoramentonmo funcionar pelas ferramentas
convencionais - tais como mensagens por e-mail, reuniões virtuais, aplicativos de troca de mensagens
instantkneas, ligações telef{nicas etc�
4.5.6. As visitas, quando ocorrerem, deveráo ser agendadas e acordadas previamente com os atores
sociais envolvidos (Secretários de Meio Ambiente, Presidentes dos Comitrs Gestores e signatários do
Pacto/Repacto��
4.5.7. Recomenda-se o mtnimo de 1 visita para cada munictpio, para o bom andamento dos serviços com
duraçmo mpdia de um dia, pertodo no qual sermo levantadas as informações necessárias e repassadas as
devidas orientações, sugestões e recomendações para a e[ecuçmo das atividades.

4.5.7.1.Em cada munictpio, devermo ser feitas buscas por informações com a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, os membros do Comitr Gestor do Pacto, Grupo de Trabalho do Pacto, outros
signatários do Pacto/Repacto e demais atores ou instituições que puderem contribuir com a coleta de
evidrncias.

4.5.8. A CONTRATADA deverá aplicar um FhHFkOLsW de todos os itens a serem monitorados, conforme
conte~do dos documentos base para o monitoramento.
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4.5.9. Apys a coleta de dados, a CONTRATADA deverá:
4.5.9.1.organi]ar e tabular as informações obtidas em Planilhas, conforme modelos disponibili]ados
pela CONTRATANTE.

4.5.9.1.1. As planilhas devermo ser utili]adas para a composiçmo do banco de dados referente ao
monitoramento dos temas relacionadas ao PM9�
4.5.9.1.2. O banco de dados deverá ser atuali]ado à medida que novas informações forem obtidas
pelos tpcnicos responsáveis por cada Base Local, junto às Secretarias Municipais de Meio Ambiente
e aos demais atores envolvidos, sempre respeitando o pertodo de monitoramento para que nmo haja
distorções na avaliaçmo dodesempenho�
4.5.9.1.3. O banco de dados deverá ficar dispontvel online com acesso diferenciado por perfis, para
acompanhamento simultkneo do CONTRATANTE.

4.5.9.2.Analisar e consolidar as informações levantadas e contidas nas planilhas em relatyrios de
monitoramento, considerando os posstveis encaminhamentos e orientações.
4.5.9.3.Ane[ar todos os documentos coletados que evidenciem o cumprimento das medidas propostas.
Os temas sy sermo monitorados caso o munictpio apresente o documento base para sua reali]açmo, ou
seja, aqueles munictpios que nmo apresentam Pacto nmo termoesses temas monitorados atp que os
documentos bases sejam produ]idos.

4.5.10.A seguir smo apresentados os requisitos mtnimos para cada tema do monitoramento:

4.5.10.1. Metas do PM9
4.5.10.1.1. As metas do PM9 no kmbito do Projeto Fundo Ama]{nia foram definidas como substdio
para que os munictpios possam ter acesso aos recursos materiais para estruturaçmo da Gestmo
Ambiental Municipal. Smo elas: (1� Celebrar o Pacto Local contra o desmatamento com a sociedade e
governos locais� (2� Criar o grupo de trabalho municipal de combate ao desmatamento ilegal� (3�
Reali]ar as verificações em campo dos focos de desmatamento ilegal e reportar ao programa� (4�
Manter a ta[a anual de desmatamento abai[o de 80 kmð (ou conforme a base nos critprios do
Prodes/Inpe�� (5� Possuir mais de 80� da área municipal cadastrada no Cadastro Ambiental Rural
(CAR�� (6� Nmo fa]er parte da lista dos munictpios que mais desmatam na Ama]{nia e (7� Gestmo
ambiental minimamente estruturada (PM9, 2016�.
4.5.10.1.2. Para o acompanhamento referente ao atendimento às metas estabelecidas pelo PM9
devem ser consideradas as diretri]es constantes na Resoluçmo COGES/PM9 n� 01/20125, artigo 1�,
e na Resoluçmo COGES/PM9 n� 14/20136, artigo 2� e Ane[o Ònico, bem como as orientações
repassadas pelo corpo tpcnico do PM9, quando houver conflitos de interpretaçmo.
4.5.10.1.3. Para a avaliaçmo dos munictpios quanto ao atendimento das metas do PM9 devermo ser
considerados os dados primários levantados durante os contatos estabelecidos com os gestores
locais e ainda observações relatadas pelo tpcnico da Base Local que deverá acompanhar os
processos junto aos munictpios. Alpm disso, devermo ser utili]ados dados secundários oficiais, os
quais:

Atos formais reali]ados pelos munictpios (normativas e pactos celebrados� e atas de reuniões
dos Grupos de Trabalho�

Dados oficiais consolidados pela SEMAS - referentes ao CAR�
Dados recebidos do PM9 - referentes à verificaçmo em campo dos focos dedesmatamento�
Portarias do Ministprio do Meio Ambiente (MMA� de entrada e satda da lista dosmunictpios que

mais desmatam na Ama]{nia (munictpios prioritários��
Estimativa do Projeto de Monitoramento do Desmatamento na Ama]{nia Legal porSatplite

(PRODES� do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE��
Sistema LDI da SEMAS, ou similar a ser estabelecido pela SEMAS-PA�
Dados de áreas desmatadas do sistema de Detecçmo de Desmatamento em TempoReal

(DETER� do INPE�
Dados de áreas desmatadas do sistema de Alertas de Desmatamento (SAD� doInstituto do

Homem e Meio Ambiente da Ama]{nia (IMA=ON��
Lista atuali]ada, publicada periodicamente pela SEMAS, que apresenta os munictpiosdo estado

do Pará aptos para e[ercer a Gestmo Ambiental Local� e
Outras fontes, a serem indicadas pelo Contratante.

4.5.10.2. ComSromissos do Pacto Local
4.5.10.2.1. Com os Pactos Locais, os munictpios assumem uma sprie de compromissos voltados
para o combate ao desmatamento e à promoçmo do desenvolvimento rural sustentável, considerando
a realidade de seu territyrio. Para cada compromisso assumido smo estabelecidas ações necessárias
para sua e[ecuçmo, levando em conta a viabilidade dos pra]os e os signatários responsáveis.
4.5.10.2.2. As informações sobre o andamento das ações para atendimento dos compromissos
devem ser levantadas junto ao Comitr Gestor do Pacto (ou afim� em cada munictpio. Portanto, na
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fase de monitoramento, sermo verificadas junto ao munictpio e aos demais atores responsáveis, as
ações que smo tomadas para o cumprimento de todos os compromissos e metas assumidos no
kmbito do Pacto Local. Tambpm a Contratada deve avaliar os principais entraves para este tema
com intuito de propor soluções viáveis paraos mesmos.
4.5.10.2.3. O atendimento dos compromissos por parte dos munictpios deverá ser classificado com
status de “Atendido´, “Em andamento´, “Nmo atendido´ ou “Instrutivo´7. Compromissos “Atendidos´
representam aqueles que foram cumpridos e devidamente evidenciados, ou aqueles que se referem
a dados oficiais que puderam ser checados quanto ao cumprimento apropriado. Compromissos “Em
andamento´ representam aqueles que tiveram avanços, mas que ou nmo atenderam a todos os
requisitos descritos no compromisso ou que nmo tiveram as ações e atividades informadas
devidamente evidenciadas. -á os compromissos “Nmo atendidos´ se referem àqueles que ou nmo
foram cumpridos pelo munictpio, ou nmo apresentaram avanços quanto ao atendimento� ou ainda
àqueles para os quais nmo foram fornecidas informações a respeito. Os compromissos classificados
como “Instrutivos´ se referem às orientações e, portanto, nmo smo monitorados quanto ao
cumprimento.

4.5.10.3. Status da Gestmo Ambiental MuniciSal
4.5.10.3.1. Esse serviço tem como objetivo coletar informações para a construçmo de um banco de
dados dentro da esfera estadual, para posterior avaliaçmo da efetividade da gestmo ambiental
municipal para a promoçmo da sustentabilidade e ordenamento ambientalnos munictpios do estado
do Pará. Os serviços sermo e[ecutados seguindo a mesmametodologia estabelecidas na versmo 1 e
2 das bases locais, conforme relatyrio no link
https://www.municipiosverdes.pa.gov.br/docs_nepmv/relatorios/Relat�C3�B3rio�20M
ensal�2018.3�20�20Monit.�20de�20Recomenda�C3�A7�C3�B5es�20da�20 GAM.pdf

4.5.10.4. Indicadores do ProMeto PM9/Fundo Ama]{nia
4.5.10.4.1.Os indicadores e resultados do Projeto PM9/Fundo Ama]{nia smo utili]ados pelo NEPM9
para fins de acompanhamento dos resultados alcançados pelo PM9 no Estadodo Pará.
4.5.10.4.2.O levantamento das informações deverá ocorrer de forma direta e indireta. No primeiro
caso, as informações sermo levantadas diretamente com os atores de interesse, por e[emplo, o
n~mero de licenças emitidas no pertodo pelas secretarias de meio ambiente.No segundo caso, as
informações sermo filtradas a partir de bancos de dados oficiais, por e[emplo, aquelas relacionadas
ao CAR que foram e[tratdas da base de dados da SEMAS.
4.5.10.4.3.Ademais, devermo ser monitorados os Termos de Cessmo de Bens Myveis (ou similares�
celebrados entre o NEPM9 e os munictpios, no que di] respeito aos compromissos assumidos
pelos munictpios em relaçmo ao Projeto, fa]endo um checklist dos equipamentos cedidos/doados
pela SEMAS/NEPM9 aos munictpios. Dados referente aos avanços das poltticas p~blicas
ambientais nos munictpios, a partir de ações quecomprovem o engajamento da gestmo local, como
por e[emplo ICMS 9ERDE, entre outros a critprio da contratante, tambpm devem ser verificados.
4.5.10.4.4.Para este monitoramento a CONTRATADA deverá ainda:

Considerar os resultados/entregas e o Quadro de resultados do Projeto PM9/FA conforme
estabelecido em seu respectivo Plano de Trabalho aprovado pelo agente financiador (BNDES��

Registrar e avaliar o status das secretarias municipais, considerando o “antes e o depois´da
intervençmo do projeto, demonstrando as evoluções na capacidade tpcnica e operacional das
secretarias municipais com os aportes dos Projeto, e destacando casos de maior sucesso�

Coletando depoimentos, quando posstvel, sobre os beneftcios/avanços e contribuições dos
Projeto para o munictpio tanto no fortalecimento da gestmo ambiental quanto para aconsolidaçmo
do cadastro ambiental rural e a descentrali]açmo da gestmo ambiental�

Considerar os demais aportes/contribuições aos coo e[ecutores do Projeto: SEMAS, ITERPA e
EMATER�

As contribuições/aportes do Projetos aos munictpios e co-e[ecutores, resultados alcançados
alinhados as metas da ODS, ao Plano de Governo e demais iniciativas do Estado relacionadas a
gestmo e sustentabilidade ambiental no Pará�

Os entraves, dificuldades, fatores e[ternos e internos que influenciaram positiva e/ou
negativamente a e[ecuçmo do Projeto�

Integraçmo do Projeto PM9/FA com outras poltticas publicas, projetos, programas
governamentais em suas diferentes esferas.

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB
5 3M9. 2017. Resoluçmo CO*(6/3M9 n� 01/2012. DLspontvel em�
�http�//www.munLcLpLosverdes.pa.gov.br/fLles/999816d7a617e650c796109566e1337c/6f4922f45568161a8cdf4ad2299f6d23/1�20-
�20R(6OLU�C3�87�C3�83O�20CO*(6B3M9�20N�C2�BA�2001B2012.pdf !. Acesso em 03 de fevereLro de 2017.
6 3M9. 2017 Resoluçmo CO*(6/3M9 n. 14/2013. DLspontvel em�
�http�//www.munLcLpLosverdes.pa.gov.br/fLles/999816d7a617e650c796109566e1337c/3ef815416f775098fe977004015c6193/14�20
-�20R(6OLU�C3�87�C3�83O�20CO*(6�20N�C2�BA�2014-2013�20-�20Altera�20a�20Res�20�20CO*(6�2001-
2012. pdf !. Acesso em 03 de fevereLro de 2017.
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4.5.11. Esta atividade terá a duraçmo de 60 dias corridos, tendo seu intcio imediatamente apys a
aprovaçmo do planejamento de e[ecuçmo do CONTRATO. A CONTRATADA poderá se utili]ar de
questionários, previamente avaliados e aprovados pelo CONTRATANTE e a fiscali]açmo do CONTRATO,
a serem aplicados de forma presencial e/ou virtual, “Rn OLnH´.
4.5.12. PRODUTOS DA ATI9IDADE 4:

Os produtos esperados para essa atividade sermo relatyrios, divididos conforme tema e objetivo,
conforme indicados no quadro a seguir:

Quadro 7 ± Quantitativo de produtos esperados para a atividade 3.

Base Local MunictSioSolo
N~mero de
MunictSios
Sor Base
Local

Produtos esSerados Sara a atiYidade 4

Relatyrio� Metas
do PM9 e

ComSromissos do
Pacto Local

Relatyrio�
Status da
Gestmo

Ambiental
MuniciSal

Relatyrio�
Indicadores e
Resultados do

ProMeto
PM9/Fundo
Ama]{nia

01 Araguaia Redençmo 14 14 14 14
02 Bai[o Ama]onas Santarpm 11 11 11 11
03 Carajás Marabá 7 7 7 7
04 Guajará Belpm 4 4 4 4
05 Guamá Castanhal 12 12 12 12
06 Lago do Tucurut Tucurut 7 7 7 7
07 Marajy Breves 7 7 7 7
08 Rio Caetp Capanema 10 10 10 10
09 Rio Capim Paragominas 12 12 12 12
10 Tapajys Itaituba 6 6 6 6
11 Tocantins Barcarena 8 8 8 8
12 ;ingu Altamira 10 10 10 10
Geral/ Consolidado 1 1 1
Total 108 109 109 109

4.5.12.1. Os produtos (relatyrios� indicados acima devermo ser entregues em sua versmo final,
aprovados pela fiscali]açmo do CONTRATO nos seguintes pra]os:

4.5.12.1.1. Relatyrio� Monitoramento das Metas do PM9 e ComSromissos do Pacto Local�
atp 40 dias corridos contados a partir da data de aprovaçmo do Planejamento de E[ecuçmo do
CONTRATO�
4.5.12.1.2. Relatyrio� Monitoramento do Status da Gestmo Ambiental MuniciSal� atp 60 dias
corridos contados a partir da data de aprovaçmo do Planejamento de E[ecuçmo do CONTRATO�
4.5.12.1.3. Relatyrio� Monitoramento dos Indicadores e Resultados do ProMeto PM9/Fundo
Ama]{nia� atp 60 dias corridos contados a partir da data de aprovaçmo do Planejamento de
E[ecuçmo do CONTRATO

5. DOS PRODUTOS ESPERADOS A SEREM OFERTADOS PELA CONTRATADA
5.1. O OB-ETO deste TDR deverá gerar como produtos os relatyrios elencados no item 4 (DA
ESPECIFICAÇ­O DOS SER9IÇOS A SEREM DESEN9OL9IDOS PELA CONTRATADA� deste TDR�
5.2. Cada produto tem como objetivo documentar toda a prestaçmo de conta necessária a demonstraçmodo
pleno cumprimento contratual.
5.3. Considerando as atividades previstas neste Termo de Referrncia a CONTRATADA deverá ofertaros
Produtos, com seus respectivos pra]os de apresentaçmo conforme indicado no cronograma ane[o deste
documento.
5.4. A CONTRATADA deverá apresentar e entregar os produtos previstos neste TDR conforme as diretri]es
identificadas no item 4 (DA ESPECIFICAÇ­O DOS SER9IÇOS A SEREM DESEN9OL9IDOS PELA
CONTRATADA� deste TDR e demais orientações a serem repassadas durante a e[ecuçmo do CONTRATO,
quando for o caso.
5.5. Quando aplicável cada produto deverá conter comprovaçmo do controle de presença dos participantes
de todas as capacitações, fotos, atas, avaliações e demais evidrncias de reali]açmo da(s� atividade(s�
desenvolvida(s�.
5.6. Alpm do já citado nas respectivas atividades, cada Relatyrio deverá conter, conforme o caso, no mtnimo,
a descriçmo referente ao modo de e[ecuçmo da açmo, registros fotográficos, controle de presença dos
participantes, relaçmo da equipe de profissionais da CONTRATADA, fichas de avaliaçmo e demais
comprovações/evidrncias quando for o caso e aplicável.
5.7. Cada produto deverá conter as evidrncias de aprovaçmo final ofertado durante a e[ecuçmo do
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CONTRATO.
5.8. TODOS os Produtos previstos neste Termo de Referrncia sermo recebidos:

5.8.1. ProYisoriamente, que quer di]er imediatamente apys efetuada a entrega, para efeito de posterior
verificaçmo, proferida pelos servidores designados para a funçmo de FISCAL DO CONTRATO, da
conformidade com as especificações descritas neste TDR� e
5.8.2. DefinitiYamente, que quer di]er em atp 10 dias corridos do Recebimento Provisyrio, apys a
verificaçmo da qualidade e quantidade do material/produto e consequente aceitaçmo pela FISCALI=AÇ­O
DO CONTRATO, feita a análise da conformidade com vistas às especificações contidas neste TDR.

5.9. Se apys o Recebimento Provisyrio constatar-se que os produtos fornecidos estmo em desacordo com a
proposta, incompletos ou de qualquer forma em desconformidade com as especificações constantes neste
TDR, nas condições estabelecidas no edital de licitaçmo e de acordo com as normas do CONTRATO firmado,
a CONTRATADA será imediatamente notificada por escrito para corrigir a(s� desconformidade(s� do(s�
material(is�/produto(s�, momento em que sermo interrompidos os pra]os de recebimento e suspenso os
pagamentos atp que a situaçmo seja sanada.
5.10.O Recebimento Provisyrio ou Definitivo nmo e[clui a responsabilidade civil pela solide] e segurança do
OB-ETO, nem ptico-profissional pela perfeita entrega do OB-ETO pactuado, dentrodos limites estabelecidos
pela lei ou por este instrumento.
5.11.Se houver recusa do produto, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá proceder à correçmo e
substituiçmo para nova análise, sem qualquer {nus para o CONTRATANTE ou qualquer yrgmo ou entidade
do estado do Pará, dentro de pra]o má[imo de 5 (cinco� dias ~teis, ou demonstrar a improcedrncia da
recusa, no pra]o má[imo de 2 (dois� dias ~teis de sua notificaçmo.
5.12.O formato dos Relatyrios devermo ser desenvolvidos conforme orientações do CONTRATANTE.
5.13.No que couber, os produtos devermo ser elaborados conforme Normas da ABNT para trabalhos tpcnicos
e cienttficos, em requisitos do ntvel culto da ltngua portuguesa, caracteri]ando-se o te[topela objetividade,
clare]a, coesmo e consistrncia.
5.14.Os relatyrios podermo/devermo incluir depoimentos de beneficiários da atividade (atp mesmos gravados
em CDs, caso necessário�, de representantes do governo municipal etc., com a respectiva autori]açmo de
uso de imagem conforme modelo a ser repassado pelo CONTRATANTE.

6. DA 9IGÊNCIA DO CONTRATO E DOS PRA=OS PARA E;ECUÇÃO DOS SER9IÇOS
6.1. O CONTRATO terá a duraçmo de 03 meses contados a partir da data de sua assinatura, podendoser
prorrogado, em conformidade com o previsto no inciso II, do art. 57 da Lei n� 8.666/93.
6.2. Os pra]os para e[ecuçmo de cada atividade estmo descritas no item 4 deste documento, e no
cronograma de e[ecuçmo disposto no ane[o do presente Termo.
6.3. Havendo concordkncia entre as partes, o CONTRATO poderá ser prorrogado atravps de Termo(s�
Aditivo(s�, conforme a necessidade do CONTRATANTE, conforme previsto na Lei n� 8.666/93.
6.4. O serviço de �Reali]ar a Articulaçmo para Promoçmo do PM9� p conttnuo e deve ser apresentadoem
todos os Relatyrios Mensais.
6.5. O serviço de �Promover a Reali]açmo de Pactos Locais� deve ser apresentado incorporado aos
Relatyrios Mensais, referente ao mrs em que ele foi produ]ido.
6.6. E os serviços de monitoramento seguem a periodicidade de cada tema, conforme p apresentada no
cronograma ane[o deste documento.

7. DO PAGAMENTO DOS PRODUTOS
7.1. Os produtos previstos neste Termo servirmo para evidenciar o fiel cumprimento do OB-ETO do
CONTRATO, bem como fundamentam o pagamento da devida contraprestaçmo pecuniária pelo serviço
especiali]ado prestado.
7.2. Sermo Sagos aSenas os Srodutos corresSondentes js atiYidades e eYentos efetiYamente
reali]ados e cuMos resSectiYos Srodutos forem deYidamente aSroYados e aceites Sela FISCALI=AÇÃO
DO CONTRATO e o CONTRATANTE.
7.3. Cada produto será pago conforme respectiva proposta de valor por cada produto apresentado no
processo licitatyrio/contrataçmo.
7.4. O pagamento será efetuado, em moeda corrente local, mediante o processamento do documento de
cobrança apresentado pela CONTRATADA, devidamente certificado/ atestado pelo(s� fiscal(is� designado(s�
pelo CONTRATANTE.
7.5. Os pagamentos sermo de acordo com a aprovaçmo dos produtos ofertados considerando as unidades
de referrncia para cada serviço e seus respectivos valores.
7.6. Para os pagamentos, o documento de cobrança tambpm deverá estar acompanhado da Nota Fiscal e o
relatyrio ou outro documento conforme trata o item 4 do presente documento.
7.7. O pra]o para pagamento será de atp 30 (trinta� dias corridos, contados a partir da data da apresentaçmo
da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.
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7.8. O pagamento somente será efetuado apys “atesto¶¶, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA devidamente acompanhada do detalhamento dos serviços e[ecutados
(relatyrio� conforme citado no item 4 do presente documento.
7.9. O “atesto¶¶ fica condicionado à verificaçmo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura e do relatyrio
apresentado pela CONTRATADA.
7.10.Havendo erro na apresentaçmo da Nota Fiscal/Fatura, dos relatyrios ou dos documentos pertinentes à
contrataçmo, ou, ainda, circunstkncia que impeça a liquidaçmo da despesa, o pagamento ficará pendente atp
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipytese, o pra]o para pagamento
iniciar-se-á apys a comprovaçmo da regulari]açmo da situaçmo, nmo acarretando qualquer {nus para o
CONTRATANTE.
7.11.Nos termos da altnea “c´ do inciso II do art. 50 da Instruçmo Normativa N� 5, de 26/05/2017, quando
houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou
fatura com o valor e[ato dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela
Administraçmo.
7.12.Antes do pagamento, a Contratante reali]ará consulta on-line ao SICAF e, se necessário, aos sttios
oficiais, para verificar a manutençmo das condições de habilitaçmo da CONTRATADA, devendo o resultado
ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
7.13.Quando do pagamento, será efetuada a retençmo tributária prevista na legislaçmo aplicável, nos termos
da Instruçmo Normativa n�1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretária da Receita Federal do Brasil.
7.14.Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Nature]a (ISSQN�, será observado o disposto na Lei
Complementar n�116, de 2003, e legislaçmo municipal aplicável.
7.15.A CONTRATADA regulamente optante pelo Simples Nacional, institutdo pelo artigo 12 da Lei
Complementar n�123, de 2003, nmo sofrerá a retençmo quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime, em relaçmo às suas receitas pryprias, desde que, a cada pagamento, apresente a
declaraçmo de que trata o artigo 6� da Instruçmo Normativa RFB n/1234 de 11 de janeiro de 2012, alterada
pela Instruçmo Normativa RFB n�1.540 de 05 de janeiro de 2015.
7.16.O CONTRATANTE poderá dedu]ir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indeni]ações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Edital e do Contrato.
7.17.Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçmo, qualquer
obrigaçmo financeira, em virtude de penalidade ou inadimplrncia contratual, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços.
7.18.Nmo será motivo para retençmo de pagamento por serviços prestados, a irregularidade fiscal e
trabalhista por parte da CONTRATADA. Contudo, constatada a situaçmo de irregularidade, o
CONTRATANTE deverá advertir, por escrito, à CONTRATADA, a fim de que esta, em pra]o e[equtvel,
regulari]e sua situaçmo junto ao SICAF ou, no mesmo pra]o, apresente sua defesa, sob pena de rescismo do
contrato.
7.19.Será sustado o pagamento do evento, sem prejut]o das obrigações da CONTRATADA, quando a
mesma dei[ar de cumprir as especificações e cláusulas contratuais vinculadas a tal evento.
7.20.O CONTRATANTE efetuará os pagamentos mediante Ordem Bancária. Para tanto, a CONTRATADA
deverá informar no documento de cobrança, o nome e o n~mero do banco, a agrncia e conta corrente onde
será creditado o pagamento. A Conta Corrente deverá estar somenteem nome da CONTRATADA.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÈRIOS
8.1. Os recursos financeiros para e[ecuçmo e posterior pagamento dos produtos previstos neste Termo
estmo alocados na dotaçmo orçamentária do Projeto Munictpios 9erdes Fundo Ama]{nia (Contrato de
Concessmo de Colaboraçmo Financeira Nmo Reembolsável N�. 13.2.1297.1�.

9. DA QUALIFICAÇÃO DA PESSOA -URËDICA PARA PRESTAÇÃO DOS SER9IÇOS
9.1. Para a contrataçmo do OB-ETO requisitado neste Termo, a CONTRATADA deverá atender aos critprios
mtnimos de qualificaçmo tpcnica e apresente regularidade conforme legislaçmo vigente.
9.2. Smo e[igidos os seguintes Requisitos Tpcnicos da Pessoa -urtdica:
9.3. Ter, pelo menos, 01 (um� ano de constituiçmo (a contar da data de publicaçmo do Edital de Licitaçmo�com
registro para desempenho de atividades de diagnystico, levantamento e tratamento de dados, elaboraçmo de
documento e relatyrios tpcnicos, mobili]açmo de pessoas, articulaçmo com instituições, entre outros.
9.4. Atestado(s� de Capacidade Tpcnica, fornecido por pessoas jurtdicas de direito p~blico ou privado, que
comprove(m� a aptidmo da licitante para desempenho de atividade pertinente e compattvel em caractertsticas,
quantidades e pra]os descritos para o cumprimento do OB-ETO.
9.5. Demonstrar por meio de Atestados e Contratos que tem e[perirncia em monitoramento de
planos/programas/projetos ambientais, em pelo menos 4 munictpios alpm da capital do Estado.
9.6. Apresentar Declaraçmo de que dispõe e/ou disporá de profissional(is� habilitado(s� e qualificado(s� para
a e[ecuçmo dos serviços de capacitaçmo conforme elencados no quadro 4, disposto no ane[o do presente
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TDR.
9.7. Apresentar Declaraçmo de que tem cirncia da realidade logtstica do Estado e dos munictpios onde
sermo prestados os serviços, bem como dos pra]os estipulados para e[ecuçmo das atividades e
apresentaçmo dos respectivos produtos listados no presente TDR.
9.8. Cada Atestado de Capacidade Tpcnica apresentado pela pessoa jurtdica durante o processo licitatyrio
(fase de habilitaçmo� deverá estar acompanhado do respectivo Contrato.

10. DAS OBRIGAÇ®ES DA CONTRATADA
10.1.Alpm das obrigações resultantes da observkncia da Lei n� 8.666/93 e da Lei n�10.520/02 smo
obrigações da CONTRATADA:

10.1.1. Mobili]ar, por sua conta e[clusiva todo equipamento e pessoal necessário à entrega dos produtos
dentro dos parkmetros de qualidade, completitude e pra]os estabelecidos pelo presente TDR e pelo
CONTRATO dentro do pra]o contratual�
10.1.2. Prestar imediatamente os esclarecimentos que o CONTRATANTE solicitar�
10.1.3. Dispor de profissional (is�, entendidos neste documento como preposto (s�, para desenvolver as
atividades previstas neste Termo de Referrncia com qualificaçmo adequada para o desempenho das
atribuições que lhe forem atributdas�
10.1.4. Quando aplicável, os profissionais que compõem o Grupo de Trabalho da CONTRATADA devermo
apresentar seus registros nos respectivos Conselho(s� de Classe, comprovando por meio de Certidmo a
devida regularidade�
10.1.5. Apresentar Declaraçmo dos profissionais que compõem o seu Grupo de Trabalho dando cirncia
das atividades a serem desenvolvidas, com seus respectivos pra]os, das condiçõesde trabalho devido a
realidade local�
10.1.6. Responsabili]ar-se pela cobertura de Seguro de 9ida e fornecimento de Equipamentos de
Proteçmo Individual (EPIs�, quando aplicável, conforme prevr a legislaçmo trabalhista, ao(s� seu(s�
profissionais designados para desenvolver as atividades previstas neste TDR, sendo que os EPIs devermo
ser repostos sempre que desgastados e/ou inutili]ados�
10.1.7. Responsabili]ar-se pelas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias de seu(s� profissionais,
apresentando as comprovações de regularidade junto a cada Fatura/Nota Fiscal ou ainda quando
solicitada pelo CONTRATANTE a qualquer tempo durante a vigrncia do CONTRATO�
10.1.8. Responsabili]ar-se pelo custeio dos deslocamentos (terrestres, hidroviários e/ou apreos�,
hospedagem e alimentaçmo do(s� seu(s� profissionais no e[erctcio das atividades previstas nopresente
TDR�
10.1.9. Indicar oficialmente, em atp 05 (cinco� dias corridos apys a assinatura do CONTRATO, o(s�
preposto(s� que será representante da CONTRATADA e responsável pelo acompanhamento do
CONTRATO�
10.1.10. Entregar os Produtos descritos no presente documento no pra]o estabelecido, definindo de
acordo com as especificações constantes neste Termo de Referrncia, as condições estabelecidas no
edital do certame e as normas do CONTRATO firmado�
10.1.11. Reparar, corrigir, remover, refa]er ou substituir, às suas e[pensas, as partes do objeto do
CONTRATO em que se verificarem vtcios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiaisempregados
ou da e[ecuçmo dos serviços�
10.1.12. Apresentar à FISCALI=AÇ­O DO CONTRATO, sempre que solicitado, todo e qualquer material a
ser utili]ado na e[ecuçmo do serviço�
10.1.13. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos,
seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados, profissionais e prepostos, obrigando-se, outrossim,
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser
e[igidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente CONTRATO�
10.1.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrpscimos ou supressões que se fi]eremno
valor inicial atuali]ado do CONTRATO, atp o limite de 25� (vinte e cinco por cento�.
10.1.15. Manter, durante o pertodo de vigrncia contratual, todas as condições de habilitaçmo e
qualificaçmo e[igidas no Edital da licitaçmo�
10.1.16. Responsabili]ar-se pelos encargos comerciais resultantes da e[ecuçmo do CONTRATO.
10.1.17. Responsabili]ar-se pela moderaçmo e/ou facilitaçmo, registros de ata, fotográfico e de presença,
apresentações, confirmaçmo de presença dos participantes, dentre outras tarefas que propiciem a
reali]açmo e bom desenvolvimento das atividades do Contrato, cuja reali]açmo seja de sua competrncia,
conforme descritos no presente TDR�
10.1.18. Responsabili]ar-se pelos equipamentos e recursos audiovisuais necessários para o pleno
desenvolvimento e reali]açmo do Contrato, conforme escritos no presente TDR�
10.1.19. Providenciar autori]açmo individual e espectfica relacionada ao direito de uso das imagens das
pessoas que figurarem em fotos e vtdeos dos eventos reali]ados pela CONTRATADA, bem como a
cessmo do direito autoral sobre a obra fotográfica destas imagens, enviando-as para o NEPM9 para
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arquivo, conforme padrmo estabelecido pelo CONTRATANTE�
10.1.20. e vedada à CONTRATADA conceder entrevistas à imprensa (em rádio, televismo e outros meios
de difusmo de informaçmo� local, regional, estadual e nacional sem o prpvio consentimento por escrito do
CONTRATANTE�
10.1.21. =elar pelo decoro e boa fp objetiva, principalmente em relaçmo ao tratamento pessoal empregado
aos envolvidos direta ou indiretamente na e[ecuçmo do CONTRATO, assim como pela responsabilidade
na divulgaçmo das informações relacionadas a esta contrataçmo,salvo aquelas consideradas sigilosas, que
deverá se abster de divulgar, na forma da lei�
10.1.22. e vedada à CONTRATADA, a qualquer tempo, a reproduçmo e uso parcial ou total dos produtos e
demais informações (planilhas, dados, gráficos, tabelas etc.�, obtidas e[clusivamente em ra]mo dos
serviços previstos no presente TDR, sem a e[pressa autori]açmo do CONTRATANTE�
10.1.23. A CONTRATADA está isenta do custeio do transporte, alimentaçmo (almoço e jantar� e/ou
hospedagem dos representantes das instituições governamentais e nmo governamentais que participarmo
da fiscali]açmo do contrato, e[ceto de seu(s� preposto(s� e colaboradores eventuais indicados para
reali]açmo das atividades�
10.1.24. Apresentar quando solicitado:

10.1.24.1.Cadastro Nacional de Pessoa -urtdica - CNP-�
10.1.24.2.Certidmo Conjunta de Dpbitos relativos a Tributos Federais e à Dtvida Ativa da Unimo,
emitidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil�
10.1.24.3.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS� e
10.1.24.4.Proposta em papel timbrado contendo as especificações dos serviços ou produtos, sua marca,
quantitativo, valor unitário e valor global do lote, com pra]o de validade de no mtnimo 60 dias.

10.1.25. Estar cadastrada no Sistema COMPRASNET do Governo Federal�
10.1.26. =elar pela padroni]açmo e qualidade do trabalho fornecido�
10.1.27. Fornecer aos seus colaboradores todas as ferramentas, instrumentos e materiaisnecessários à
e[ecuçmo dos serviços a serem prestados�
10.1.28. Dar cirncia à Fiscali]açmo, com celeridade e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
na e[ecuçmo do serviço�
10.1.29. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscali]açmo por parte do CONTRATANTE relacionada atodos
os aspectos previstos no presente Termo, edital e contrato, prestando todos os esclarecimentos que forem
por ela solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente�
10.1.30. Manter, durante o pra]o contratual, todas as condições de habilitaçmo e qualificaçmo e[igidas no
Edital relativo à licitaçmo da qual decorrerá o CONTRATO, nos termos do art.55, inc. ;III, da Lei n�
8.666/1993, inclusive as condições cadastramento no SICAF, o qual será observado mensalmente,
quando dos pagamentos à CONTRATADA�
10.1.31. Reali]ar todas as transações comerciais necessárias à e[ecuçmo dos serviços contratados
e[clusivamente em seu pryprio nome�
10.1.32. Nmo veicular publicidade ou qualquer outra informaçmo acerca das atividades contratadas, sem a
prpvia autori]açmo do CONTRATANTE�
10.1.33. Manter os profissionais em serviço nas dependrncias das unidades, devidamente uniformi]ados
e identificados�
10.1.34. Cumprir o disposto no inciso ;;;III do art. 7� da Constituiçmo Federal/1988:

10.1.34.1.“;;;III- proibiçmo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de de]oito e de
qualquer trabalho a menores de de]esseis anos, salvo na condiçmo de aprendi], a partir de quator]e
anos¶¶.

10.1.35. Responsabili]ar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, ta[as, fretes, seguros, deslocamento de seus prepostos (caso necessário�, prestaçmo de
garantia e quaisquer outros custos que incidam ou venham a incidir na e[ecuçmo do CONTRATO�
10.1.36. Responsabili]ar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na e[ecuçmo do CONTRATO�
10.1.37. Responsabili]ar-se ainda pelos danos causados diretamente à Administraçmo P~blica ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na e[ecuçmo do CONTRATO, e ainda sobre a utili]açmo dos
bens fornecidos, conforme legislaçmo vigente, nmo e[cluindo ou redu]indo essa responsabilidade à
fiscali]açmo ou o acompanhamento pelo yrgmo interessado�
10.1.38. Participar as suas custas e e[pensas das reuniões do Comitr Gestor do Programa Munictpios
9erdes ± COGES, e reuniões periydicas de acompanhamento do CONTRATO, conforme as datas e
programaçmo a serem informadas pelo CONTRATANTE�
10.1.39. Considerar que o quadro mtnimo, nmo considera componentes de equipes tpcnicas au[iliares
para ações administrativas, flutuantes e revisores, que devem ser alocados a depender da necessidade de
complementaçmo das competrncias da equipe tpcnica principal�
10.1.40. Por fim, a inadimplrncia da CONTRATADA sobre encargos trabalhistas, fiscais e comerciaisnmo
transfere à Administraçmo P~blica a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
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CONTRATO.

11. DAS OBRIGAÇ®ES DO CONTRATANTE
11.1.Alpm das obrigações resultantes da observkncia da Lei 8.666/93 e da Lei n� 10.520/02 smo
obrigações do CONTRATANTE:

11.1.1. E[igir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA�
11.1.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas, observando as obrigações
cumpridas pela CONTRATADA�
11.1.3. Acompanhar e fiscali]ar a e[ecuçmo do CONTRATO, bem como atestar, na Nota Fiscal de
Serviços/Fatura, a efetiva prestaçmo do serviço, por meio de servidores designados como fiscais do
contrato�
11.1.4. Assegurar-se da boa prestaçmo dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho.
11.1.5. Documentar as ocorrrncias havidas�
11.1.6. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais�
11.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
necessários a e[ecuçmo do Contrato�
11.1.8. Comunicar formalmente a CONTRATADA, por meio de correspondrncias ou aditivos contratuais,
sempre que houver alterações e informações que possam modificar itens do contrato originalmente
avençados�
11.1.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à e[ecuçmo do CONTRATO, em especial
quanto a aplicaçmo de sanções e alterações�
11.1.10. Acompanhar e fiscali]ar a e[ecuçmo do CONTRATO por meio de representante(s� especialmente
designado pelo CONTRANTE�
11.1.11. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrrncia de eventuais imperfeições no curso da
e[ecuçmo dos serviços, fi[ando pra]o para a sua correçmo�
11.1.12. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços
dentro das normas estabelecidas�
11.1.13. Nmo permitir e[ecuçmo de tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas�
11.1.14. Nmo e[ercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, e[ceto quando o objeto da contrataçmo previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepçmo e apoio ao usuário�
11.1.15. Nmo direcionar a contrataçmo de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas.
11.1.16. Recusar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utili]açmo destes
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contrataçmo e em relaçmo à funçmo espectfica para
qual o trabalhador foi contratado�
11.1.17. -amais considerar os trabalhadores das contratadas como colaboradores eventuais da entidade
responsável pela contrataçmo, especialmente para efeito de concessmo de diárias epassagens�
11.1.18. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
CONTRATADA� e
11.1.19. A qualquer tempo durante a e[ecuçmo das atividades previstas neste CONTRATO o
CONTRATANTE poderá solicitar a substituiçmo do(s� preposto(s� da CONTRATADA, caso identifique
alguma inconformidade no serviço prestado pelo(s� mesmo(s�. A CONTRATADA disporá de atp 20 (vinte�
dias corridos para proceder com a substituiçmo solicitada, garantindo que, durante esse pertodo, nmo haja
prejut]o na qualidade e no pra]o do serviço a ser reali]ado pelo preposto a ser substitutdo.

12. DA FISCALI=AÇÃO DO CONTRATO
12.1.A empresa CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscali]açmo, obrigando-se a prestar
todos os esclarecimentos por ventura requeridos pelo CONTRATANTE e pela NEPM9/SEMAS/PA.
12.2.A e[ecuçmo do CONTRATO será acompanhada e fiscali]ada por servidores a serem indicados pelo
CONTRATANTE que anotará nos autos do processo administrativo as ocorrrncias relacionadas com a
e[ecuçmo do CONTRATO, determinando o que for necessário à regulari]açmo das faltas ou defeitos
observados.
12.3.O acompanhamento e a fiscali]açmo da e[ecuçmo do CONTRATO consistirmo na verificaçmo da
conformidade do fornecimento dos produtos e da alocaçmo dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do contrato, e sermo e[ercidos por representante(s� designado(s� pelo CONTRATANTE,
conforme a Lei n� 8.666/1993, ficando a CONTRATADA obrigada a atender às observações de caráter
tpcnico do fiscal, que se acha investido de plenos poderes para:

12.3.1. Conferir se o objeto entregue está de acordo com as especificações tpcnicas e[igidas�
12.3.2. Informar ao CONTRATANTE as ocorrrncias que e[ijam decisões e providrncias queultrapassem
a sua competrncia� e
12.3.3. Atestaçmo das Notas Fiscais, Faturas e/ou Recibos para efeito de pagamento.
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12.4.As decisões e providrncias que ultrapassarem a competrncia do servidor designado como fiscal de
contrato, devermo ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoçmo das medidas
convenientes. Caso a decismo comprometa o cronograma de e[ecuçmo da atividade e/ou CONTRATO,
devermo ser procedidos os ajustes necessários.
12.5.A e[istrncia da fiscali]açmo por parte do CONTRATANTE, de nenhum modo diminui ou altera a
responsabilidade da CONTRATADA na e[ecuçmo do CONTRATO.
12.6.O CONTRATANTE poderá e[igir o afastamento de empregado ou preposto da CONTRATADA que
venha causar embaraço à fiscali]açmo, ou que adotem procedimentos incompattveis com o e[erctcio das
funções que lhe forem atributdas�
12.7.Alpm da atuaçmo direta dos fiscais do contrato, o NEPM9 e a SEMAS acompanharmo conjuntamente a
e[ecuçmo dos trabalhos e farmo recomendações e instruções necessárias para o bom andamento dos
serviços.

13. DAS AÇ®ES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL DA CONTRATADA
13.1.Os serviços prestados pela CONTRATADA devermo pautar-se sempre no uso racional de recursos e
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdtcio de insumos e materiais consumidos bem como a
geraçmo e[cessiva de restduos, a fim de atender às diretri]es da polttica ambiental adotadas pelo
CONTRATANTE.

14. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
14.1.O CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos na Lei n� 8.666/93, desde que hajainteresse
do CONTRATANTE, com apresentaçmo das devidas justificativas.

15. DA LEGISLAÇÃO APLICÈ9EL À E;ECUÇÃO DO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS
15.1. A e[ecuçmo do CONTRATO, bem como os casos neles omissos, regular-se-mo pela Lei n� 10.520, de
17 de julho de 2002, no Decreto n� 3.555, de 08 de agosto de 2000, na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e
na Lei n.� 9.784, de 29 de janeiro de 1999, pelos preceitos de direito p~blico, aplicando-lhes, supletivamente,
os princtpios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei
n.�8.666/93, combinado com o inciso ;II do artigo 55, do mesmo diploma legal.

16. DA RESCISÃO E PENALIDADES
16.1.Constituem motivos para rescismo unilateral por parte do CONTRANTE:

16.1.1. O nmo cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e pra]os�
16.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e pra]os�
16.1.3. O atraso injustificado no intcio do serviço�
16.1.4. A paralisaçmo do serviço, sem justa causa e prpvia comunicaçmo ao CONTRATANTE�
16.1.5. A subcontrataçmo, a cessmo ou transferrncia, total ou parcial do objeto contratual�
16.1.6. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscali]ar a sua e[ecuçmo, assim como a de seus superiores�
16.1.7. O cometimento reiterado de faltas na sua e[ecuçmo, anotadas na forma prevista neste contrato�
16.1.8. A decretaçmo de falrncia ou a instauraçmo de insolvrncia civil�
16.1.9. A dissoluçmo da sociedade�
16.1.10. A alteraçmo social ou a modificaçmo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, bem como a
sua associaçmo com outrem, fusmo, cismo ou incorporaçmo, que prejudique ou inviabili]e a e[ecuçmo do
CONTRATO�
16.1.11. Ra]ões de interesse administrativo do CONTRATANTE� e
16.1.12. A ocorrrncia de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada, impeditiva da
e[ecuçmo do contrato.

16.2.A rescismo do contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes, redu]ida a termo, desde que
haja convenirncia para o CONTRATANTE.
16.3.Ocorrendo atraso na e[ecuçmo dos serviços, sem que tenham sido apresentadas justificativas
plaustveis, estará caracteri]ado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que o
CONTRATANTE poderá optar pela rescismo do CONTRATO, e[imindo-o de qualquer obrigaçmo residual
relacionada ao serviço contratado.
16.4.Os casos de rescismo contratual sermo formalmente motivados nos autos do processo decontrataçmo,
assegurado o contradityrio e a ampla defesa.
16.5.As hipyteses de rescismo enumeradas no item 16.1 acarretam as seguintes consequrncias, sem
prejut]o das sanções previstas em lei:

16.5.1. Assunçmo imediata do objeto do CONTRATO, no estado e local em que se encontrar, porato
pryprio do CONTRANTE� e
16.5.2. Retençmo dos crpditos decorrentes do CONTRATO atp o limite dos prejut]os causados à
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Administraçmo.
16.6.Pelo descumprimento parcial ou total das cláusulas contratuais, a CONTRATADA poderá responder
legalmente pelos prejut]os que seu ato causar, sem prejut]o ainda da aplicaçmo das seguintes sanções:
16.7.Na hipytese de a multa atingir o percentual de 10� (de] por cento� sobre o valor do fornecimento, o
CONTRATANTE poderá proceder a rescismo unilateral do contrato, hipytese em que a empresa fornecedora
tambpm se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Termo de Referrncia.
16.8.A CONTRATADA ficará sujeita a aplicaçmo de AD9ERTÊNCIA alpm das seguintes penalidades,
segundo a e[tensmo da falta cometida, com observkncia do direito à prpvia defesa:

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO SER APLICADAS

Prestar os serviços fora dopra]o
estabelecido.

1. Multa de atp 0,5 � (meio por cento� por cada 30 (trinta� minutos de
atraso, aplicada sobre o valor do material nmo fornecido, limitada a 1
(uma� hora e 30 (trinta� minutos. Apys o decurso de 1 (uma� hora e 30
(trinta� minutos e a critprio da Administraçmo, poderá ser considerada
ine[ecuçmo total ou parcial do objeto.

Nmo efetuar a troca do objeto
pertencente à prestaçmo dos
serviços, quando notificado.

2. Impedimento de licitar com Contratante pelo pertodo de 1 (um� ano.
3. Multa de 5� (cinco por cento� do valor do contrato.

Substituir o objetopertencente da
prestaçmo dos serviços fora do
pra]o estabelecido.

4. Multa de atp 0,5� (meio por cento� por cada 30 (trinta� minutos de
atraso, aplicada sobre o valor do material nmo substitutdo, limitada a 1
(uma� hora e 30 (trinta� minutos. Apys o decurso de 1 (uma� hora e 30
(trinta� minutos e a critprio da Administraçmo, poderá ser considerada
ine[ecuçmo total ou parcial do objeto.

Dei[ar de entregar
documentaçmo e[igida.

5. Impedimento de licitar com o Contratante pelo pertodo de atp 1 (ano�
ano.
6. Multa de atp 5� (cinco por cento� do valor do contrato/valor total
estimadopara o item ou lote.

Nmo mantiver a propostaou
desistir do lance.

7. Impedimento de licitar com o Contratante pelo pertodo de atp 1 (um�
ano.
8. Multa de atp 5� (cinco por cento� do valor do contrato.

Comportar-se de modo
inid{neo.

9. Impedimento de licitar com Contratante pelo pertodo de atp 2 (dois�
anos.
10. Multa de atp 10� (de] por cento� do valor do contrato.

Fi]er declaraçmo falsa.
11. Impedimento de licitar com o Contratante pelo pertodo de atp 2
(dois�anos.
12. Multa de atp 10� (de] por cento� do valor do contrato.

Apresentar documentaçmofalsa. 13. Impedimento de licitar com a Contratante pelo pertodo de 5 (cinco�
anos.
14. Multa de atp 30� (trinta por cento� do valor do contrato.
15. Comunicar ao Ministprio P~blico.

Ine[ecuçmo total.
17. Impedimento de licitar com o Contratante pelo pertodo de atp 2
(dois�anos.
18. Multa de 20� (vinte por cento� sobre o valor do contrato.

Ine[ecuçmo parcial doobjeto. 19. Impedimento de licitar com o Contratante pelo pertodo de atp1 (ano�
ano.
20. Multa de atp 10� (de] por cento� sobre o valor correspondente a
partenmo e[ecutada.

Para a ocorrrncia e aplicaçmo destas penalidades considera-se o pra]o estabelecido, os horários
agendadospara entregas dos serviços, respeitados os tempos de substituiçmo mencionados neste Termo
de Referrncia.

16.9. As multas porventura aplicadas sermo descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE
ou cobradas diretamente da empresa penali]ada, amigável ou judicialmente, e podermo ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste item.
16.10. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser e[ercida pelo interessado no respectivo processo
no pra]o de 5(cinco� dias ~teis a contar da sua notificaçmo, podendo ocorrer a juntada de documentos e
serem arroladas atp 03 (trrs� testemunhas.
16.11. Sermo considerados injustificados os atrasos nmo comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitaçmo da justificativa ficará a critprio do CONTRATANTE e dos Fiscais de Contrato,
que devermo e[aminar a legalidade da conduta da CONTRATADA.
16.12. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo
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CONTRATANTE e os Fiscais de Contrato, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens anteriores�
16.13. As penalidades sermo obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores ± SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, a
CONTRATADA será descredenciada por igual pertodo, sem prejut]o das multas previstas.

17. DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR
17.1. As obrigações contratadas suspender-se-mo sempre que ocorrerem circunstkncias alheias à vontade,
controle e açmo das partes, causadas por motivo de força maior ou caso fortuito, naforma do Cydigo Civil,
desde que sua ocorrrncia seja alegada e comprovada no pra]o de 48 (quarenta e oito� horas.

17.2. Sermo considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescismo contratual unilateral ou
nmo aplicaçmo de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
reali]açmo da entrega do objeto do Acordo no local indicado:

17.2.1. Greve geral�
17.2.2. Interrupçmo dos meios normais de transportes que impeça a locomoçmo do pessoal�
17.2.3. Calamidade p~blica�
17.2.4. Acidentes, sem culpa da CONTRATADA, que impliquem em retardamento da e[ecuçmo da
atividade�
17.2.5. Consequrncias, devidamente comprovadas, de condições meteorolygicas e[cepcionalmente
prejudiciais e nmo passtveis de prevismo�
17.2.6.Eventuais atrasos decorrentes de dificuldades tpcnicas que venham a requerer a modificaçmodo(s�
Projeto(s� e Especificações, desde que autori]ada pelo CONTRATANTE�
17.2.7. Suspensmo e/ou cancelamento do Projeto Programa Munictpios 9erdes/FA�
17.2.8. Suspensmo total ou parcial dos repasses de recursos financeiros para custeio das atividades�e
17.2.9. Outros casos que se enquadrem no Parágrafo Ònico, do art. 393, do Cydigo Civil Brasileiro.

17.3. Qualquer dos motivos acima enumerados deverá ser devidamente justificado pela CONTRATADA
perante o CONTRATANTE, por escrito.

18. RESPONSÈ9EL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
18.1.Este Termo de Referrncia foi elaborado conjuntamente por:

Nome Instituiçmo/ Setor Matrtcula
-ulianne Moutinho SEMAS/PM9 572158541
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ANE;OS DO TERMO DE REFERÊNCIA

QUADRO 3 ± Situaçmo dos munictpios distributdos por regimo de integraçmo, quanto a categoria PM9,
adesmo e TAC, considerado apto a GAM, Assinatura Pacto e Repacto.

Regimo de
Integraçmo Nome Categoria PM9

ParticiSantes do
PM9 (TAC e/ou
termo de adesmo�
(atual. abr/2017�

ASto a GAM
(SEMAS

10/05/2017�

Assinatura
do Pacto
(atual.

de]/2020�

Assinatura do
ReSacto(atual.

de]/2020�

Araguaia
Conceiçmo do
Araguaia Consolidado 01/03/11 Plena 21/05/2011 Nmo Houve

Araguaia Ègua A]ul doNorte Consolidado 30/11/10 Plena 05/04/17 Nmo Houve
Araguaia Bannach Consolidado 25/03/15 Plena 01/07/11 Nmo Houve
Araguaia Cumar~ do Norte Munictpio 9erde 20/03/15 Plena 19/05/11 16/07/16

Araguaia
Floresta do
Araguaia Consolidado 10/02/11 Plena 09/03/17 Nmo Houve

Araguaia Ourilkndia doNorte Consolidado 30/11/2010 Plena 19/05/11 Nmo Houve
Araguaia Pau d'arco Consolidado 22/02/2011 Plena 18/08/2017 Nmo Houve

Araguaia Redençmo Munictpios 9erdes 25/03/15 Plena 29/03/11
13/06/2016 /
21/11/2019

Araguaia Rio Maria Consolidado 01/07/10 Plena 01/08/2017 Nmo Houve

Araguaia
Santa Maria das

Barreiras Munictpio 9erde 30/11/10 Plena 18/08/11 23/06/16

Araguaia
Santana do
Araguaia Munictpio 9erde 30/11/10 Plena 12/07/11 20/07/16

Araguaia Smo Fpli[ do;ingu Embargado 09/12/10 Plena 26/08/11 Nmo Houve
Araguaia Tucumm Munictpios 9erdes 14/12/2010 Plena 30/03/12 Nmo Houve
Araguaia ;inguara Munictpios 9erdes 30/11/10 Plena 27/04/11 Nmo Houve
Bai[o

Ama]onas Ori[iminá Florestal 31/01/2011 Plena 18/05/11 Nmo Houve
Bai[o

Ama]onas Alenquer Munictpio 9erde 28/01/11 Plena 27/01/16 16/08/16
Bai[o

Ama]onas Almerim Munictpio 9erde 30/11/10 Plena 25/01/13 13/02/17
Bai[o

Ama]onas Belterra Munictpio 9erde 22/02/11 Plena 16/07/16 18/10/2019
Bai[o

Ama]onas -uruti Munictpio 9erde 17/01/11 Plena 16/06/16 Nmo Houve
Bai[o

Ama]onas Mojut dosCampos Sob Pressmo 17/06/13 Plena 02/07/15 02/06/16
Bai[o

Ama]onas Monte Alegre Sob Pressmo 30/11/10 Plena 07/06/11 21/06/16
Bai[o

Ama]onas Óbidos Munictpios 9erdes 30/11/10 Plena 05/06/14 14/06/16
Bai[o

Ama]onas Prainha Sob Pressmo 30/11/10 Parcial 05/05/14 20/02/17
Bai[o

Ama]onas Santarpm Munictpio 9erde 21/03/10 Plena 17/06/13 20/03/17
Bai[o

Ama]onas Terra Santa Florestal 08/06/2011 Plena 07/03/16 Nmo Houve
Carajás Parauapebas Munictpio 9erde 29/03/2011 Plena 01/10/13 Nmo Houve

Carajás
Bom -esus do
Tocantins Munictpio 9erde 31/01/11 Plena 20/05/11

02/06/2016 /
03/10/2019

Carajás Canma dosCarajás Munictpio 9erde 30/11/10 Plena 23/05/15 20/11/2019

Carajás
Eldorado dos

Carajás Consolidado 10/08/10 Plena 19/05/11 14/02/2020
Carajás Marabá Embargado 30/11/2010 Plena 28/10/11 31/05/16
Carajás Palestina do Pará Consolidado 16/03/11 Plena 01/10/2013 Nmo Houve

Carajás
Smo Domingos do

Araguaia Consolidado 01/03/11 Plena 06/12/2017 Nmo Houve
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Guajará Benevides Consolidado 29/06/2017 Plena 23/08/2017 Nmo Houve
Guajará Marituba Consolidado 28/08/2017 Plena 22/08/2017 Nmo Houve
Guajará Belpm Consolidado 20/05/2013 Plena 11/12/15 Nmo Houve

Guajará
Santa Barbara do

Pará Consolidado 27/06/2017 Plena 27/06/2016 Nmo Houve
Guamá Castanhal Consolidado 16/03/17 Plena 17/08/2017 Nmo Houve
Guamá Curuçá Consolidado 18/08/2017 Plena 14/08/2017 Nmo Houve
Guamá Igarapp-açu Consolidado 10/02/2011 Plena 18/08/2017 Nmo Houve
Guamá Maracanm Consolidado 13/04/15 Plena 11/08/2017 Nmo Houve
Guamá Marapanim Consolidado Nmo possui Plena Nmo houve Nmo Houve

Guamá
Santa I]abel do

Pará Consolidado 03/05/11 Plena 01/12/2017 Nmo Houve

Guamá
Santa Maria do

Pará Consolidado 30/11/10 Plena 01/06/2018 Nmo Houve

Guamá
Smo Francisco do

Pará Consolidado 24/04/2018 Plena 25/05/2018 Nmo Houve

Guamá
Smo Miguel do

Guamá Consolidado 22/02/11 Plena 16/08/2017 Nmo Houve
Guamá Terra Alta Consolidado 10/06/13 Plena 10/06/13 27/09/2019
Guamá 9igia Consolidado 24/04/2018 Plena 04/06/2018 Nmo Houve

Guamá MagalhmesBarata Consolidado 28/07/2017 25/10/2017 Nmo Houve

Lago doTucurut Breu branco Consolidado 28/01/11 Plena 22/06/11 05/03/2020

Lago doTucurut Goianpsia doPará Consolidado 03/02/11 Plena 29/03/11 09/06/16

Lago doTucurut Nova Ipi[una Consolidado 31/01/11 Plena 27/07/2017 23/07/2018

Lago doTucurut Itupiranga Embargado 10/02/11 Plena 25/02/11 06/06/16

Lago doTucurut -acundá Munictpio 9erde 31/01/11 Plena 30/03/11 13/06/16

Lago doTucurut Novo Repartimento Embargado 30/11/2010 Plena 15/12/11 10/06/16

Lago doTucurut Tucurut Consolidado 28/02/2011 Plena 28/06/11 06/03/2020
Marajy Breves Florestal 08/08/2019 Plena 12/06/2019 Nmo Houve
Marajy Gurupá Munictpio 9erde 10/08/10 Plena 24/07/15 07/07/16
Marajy Curralinho Florestal 28/06/2017 Plena 23/06/2017 19/09/2019
Marajy Melgaço Florestal 03/09/12 Plena Nmo houve Nmo Houve
Marajy Muaná Florestal 29/07/15 Plena 21/06/17 Nmo Houve

Marajy
Smo Sebastimo da

Boa 9ista Munictpio 9erde 07/06/13 Plena 21/06/17 Nmo Houve
Marajy Soure Consolidado 22/02/11 Plena 22/06/17 12/03/2020

Rio Caetp Bonito Consolidado 07/06/2016 Plena 23/06/17 08/10/2019
Rio Caetp Capanema Consolidado 30/03/17 Plena 22/06/17 07/01/2020
Rio Caetp Augusto Corrra Consolidado 28/03/14 Plena 17/06/2017 10/10/2019
Rio Caetp Bragança Consolidado 21/10/13 Plena 14/05/14 26/09/2019
Rio Caetp Quatipuru Consolidado Nmo possui Plena 11/05/2018 Nmo Houve
Rio Caetp Primavera Consolidado 05/07/2017 Plena 17/08/2017 Nmo Houve

Rio Caetp Santa Lu]ia do
Pará Munictpio 9erde 22/02/11 Plena 26/07/2017 17/09/2019

Rio Caetp Tracuateua Consolidado 20/06/2017 Plena 23/06/2017 Nmo Houve
Rio Caetp 9iseu Consolidado 30/11/10 Parcial 23/03/2018 13/11/2019

Rio Caetp
Smo -omo de

Pirabas Consolidado 22/02/11 Plena 22/06/17 Nmo Houve
Rio Capim Dom Eliseu Munictpio 9erde 24/02/11 Plena 28/05/11 23/02/16
Rio Capim Ipi[una do Pará Munictpio 9erde 31/01/11 Plena 23/06/16 Nmo Houve
Rio Capim Paragominas Munictpio 9erde 30/11/10 Plena 11/03/10 10/06/16
Rio Capim Rondon do Pará Munictpio 9erde 31/01/11 Plena 29/04/11 22/02/16
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Rio Capim Abel Figueiredo Consolidado 31/01/11 Plena 20/04/11 11/09/2019
Rio Capim Capitmo poço Consolidado 02/10/13 Plena 09/05/2019 Nmo Houve

Rio Capim Concyrdia doPará Consolidado 09/05/2014 Plena 14/08/2017 05/03/2020
Rio Capim Iritua Consolidado 30/11/10 Plena 01/02/12 Nmo Houve
Rio Capim Mme do Rio Consolidado 28/01/11 Plena 14/12/2017 26/09/2019
Rio Capim Ourpm Consolidado 27/04/13 Plena 27/04/13 06/03/2020
Rio Capim Tome-açu Consolidado 11/03/11 Plena 05/06/2019 Nmo Houve
Rio Capim Ulianopolis Munictpio 9erde 30/11/10 Plena 10/06/11 27/04/16
Tapajys Aveiro Sob Pressmo 01/03/11 Plena 28/06/16 Nmo Houve
Tapajys Itaituba Embargado 31/01/11 Plena 07/07/05 29/07/15
Tapajys -acareacanga Embargado 31/01/11 Plena 11/08/15 14/06/16
Tapajys Novo Progresso Embargado 15/03/13 Plena 04/07/05 07/06/16
Tapajys Rurypolis Sob Pressmo 26/01/11 Plena 01/03/16 Nmo Houve
Tapajys Trairmo Sob Pressmo 26/01/11 Plena 28/07/15 02/06/16
Tocantins Abaetetuba Consolidado 22/10/12 Plena 04/04/16 27/08/2019
Tocantins Barcarena Consolidado 02/10/13 Plena 24/11/15 04/09/2019
Tocantins Igarapp-miri Consolidado 30/11/10 Plena 02/06/16 11/09/2019
Tocantins Moju Embargado 30/03/11 Plena 28/02/12 30/05/16
Tocantins Oeiras do Pará Florestal 31/01/17 Plena 27/06/17 Nmo Houve
Tocantins Tailkndia Munictpio 9erde 22/02/11 Plena 06/05/11 09/10/16
Tocantins Acará Consolidado 04/09/2017 Plena 11/12/2017 Nmo Houve
Tocantins Baimo Consolidado 27/06/2017 Plena 09/07/05 Nmo Houve
;ingu Altamira Embargado 31/01/11 Plena 11/12/12 01/06/16
;ingu Anap~ Embargado 20/03/13 Plena 05/02/11 24/04/17
;ingu Brasil Novo Munictpio 9erde 10/08/10 Plena 19/04/13 26/04/16
;ingu Medicilkndia Sob Pressmo 08/08/2013 Plena 24/06/14 15/06/16
;ingu Pacajá Embargado 30/11/10 Plena 14/03/11 27/06/16
;ingu Placas Embargado 27/01/11 Plena 10/07/14 Nmo Houve
;ingu Porto de Mo] Consolidado 10/08/10 Plena 25/04/12 02/06/16

;ingu
Senador -osp

Porfirio Embargado 28/01/11 Plena 26/06/12 14/06/16
;ingu Uruará Embargado 10/08/10 Plena 02/12/13 13/06/16
;ingu 9ityria do ;ingu Consolidado 10/08/10 Plena 19/09/14 05/04/17
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QUADRO 04 ± LISTA MËNIMA DE PROFISSIONAIS PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO (GT�

PROFISSIONAL 1
FUNÇÃO Coordenaçmo Geral - Analista Senior

QUALIFICAÇÃO
MËNIMA

Comprovar escolaridade de ntvel superior e/ou mestrado completos na área de
conhecimento em cirncias naturais/ambientais como em Cirncias Ambientais e/ou
Engenharia Ambiental, e/ou Biologia ou área afim do objeto do Contrato, bem como
e[perirncia de pelo menos 3 anos em:
(i� gestmo e/ou gerenciamento e monitoramento de projetos de relacionados à gestmo
ambiental municipal e/ou estadual� e/ou (ii� planejamento, organi]açmo e e[ecuçmo de
atividades na área de gestmo p~blica com rnfase para a gestmo do meio ambiente.

ATRIBUIÇ®ES
MËNIMAS

Coordenar e gerenciar o Grupo de Trabalho da CONTRATADA para garantir a plena
e[ecuçmo do CONTRATO. Para isso, deverá observar as atribuições mtnimas
seguintes:
(i� Coordenar, gerenciar e assessorar as atividades inerentes ao contrato, bem como
aosRelatyrios, consolidando os ajustes pertinentes aos processos e documentos�
(ii� Interagir com a equipe da NEPM9 para reali]açmo das Atividades�
(iii� Coordenar e gerenciar todas as atividades de planejamento, organi]açmo e
e[ecuçmo do Contrato�
(iv� Coordenar o processo de tabulaçmo e analise das informações coletadas e
elaboraçmo de Relatyrios e demais documentos pertinentes e necessários para a
qualidade da e[ecuçmocontratual�
(v� Desenvolver e implementar o programa de monitoramento dos resultados
esperados, a partir de acompanhamento de metas e indicadores�
(vi� Monitorar o cumprimento de cada tarefa em seus respectivos pra]os para a
reali]açmo das Atividades�
(vii� Estabelecer contato com as Secretarias Municipais de Meio Ambiente objetivando a
coleta de dados para o monitoramento e alcance do Objeto do CONTRATO
(viii� Resolver conflitos e inconformidades identificadas na e[ecuçmo das atividades
previstas no Termo de Referrncia e CONTRATO�
(i[� Organi]ar os Relatyrios de e[ecuçmo do CONTRATO e prestaçmo de contas,
sempre consultando previamente as instkncias superiores e principalmente o
CONTRATANTE para evitar glosas de despesas�
([� Interagir diretamente com o CONTRATANTE e a FISCALI=AÇ­O DO CONTRATO
parabusca de orientações sobre a e[ecuçmo do contrato e a prestaçmo de contas�
([i� Apresentar os produtos dentro dos pra]os estabelecidos�
([ii� Fa]er cumprir as condições que irmo reger o CONTRATO dentre outras
atribuições queversem sobre a e[ecuçmo do CONTRATO.

QTD. MËN. DE PROFISSIONAL P/ ESTA FUNÇÃO� 01 (Um�.

PROFISSIONAL 2
FUNÇÃO Tpcnico Ambiental

QUALIFICAÇÃO
MËNIMA

Ntvel superior completo na área de conhecimento em Cirncias Ambientais e/ou
Engenharia Ambiental, e/ou Biologia e/ou áreas de conhecimento afins, bem como
habilidades/e[perirncia de pelo menos 6 meses em pesquisa e produçmo de te[tos
tpcnicos relacionados prioritariamente à gestmo ambiental. Será diferrncial possuir
e[perirncia em gestmo/gerenciamento/ monitoramento ambiental estadual e/ou
municipal.
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ATRIBUIÇ®ES
MËNIMAS

Atuar e colaborar para garantir a plena e[ecuçmo do CONTRATO, observando as
atribuiçõesmtnimas seguintes:
(i� Apoio ao planejamento das atividades previstas no Termo de Referrncia e

CONTRATO�
(ii� Responsável pelo levantamento de informações primárias e secundárias junto os
munictpios�
(iii� 9isita aos munictpios, quando necessário, para coleta de dados�
(iv� Alimentaçmo das planilhas e produçmo tpcnica dos relatyrios�
(v� Identificaçmo de entraves�
(vi� Assessorar o CONTRATANTE em todos os assuntos de cunho tpcnico pertinentes
eprevistos no CONTRATO�
(vii� Colaborar em todas as demais atividades de responsabilidade da CONTRATADA
paragarantir a boa qualidade da e[ecuçmo contratual�
(viii�Participar e assessorar, quando solicitado, as reuniões relacionadas a e[ecuçmo
do CONTRATO�
(i[� Manter atuali]ada as listas e tabelas de informações inerentes ao contrato e
referente a base de dados das Secretarias Municipais de Meio Ambiente e demais
atores que fa]em parte da gestmo ambiental local�
([� Contribuir para a plena e[ecuçmo do CONTRTATO observando os pra]os nele
estabelecidos.

QTD. MËN. DE PROFISSIONAL P/ ESTA FUNÇÃO� 12 (do]e� sendo 1 por base local

PROFISSIONAL 3
FUNÇÃO Analista Ambiental Senior

QUALIFICAÇÃO
MËNIMA

Equipe multidisciplinar composta por pelo menos 01 profissional com graduaçmo nas
seguintes áreas: Geografia� Economia� Direito� Cirncias Ambientais e/ou Engenharia
Ambiental e/ou Gestmo Ambiental e/ou Biologia e/ou áreas de conhecimento afins� e
Administraçmo e/ou Gestmo P~blica.
Cada profissional indicado deverá ter pelo menos 1 ano de e[perirncia em 1 ano em: (i�
gestmo e/ou gerenciamento e monitoramento de projetos sendo desejável aqueles
relacionados à gestmo ambiental municipal e/ou estadual� e/ou (ii� planejamento,
organi]açmo e e[ecuçmo de atividades (incluindo pesquisa, capacitaçmo,
implementaçmo de programas projetos e poltticas p~blicas� na área de gestmo
/gerenciamento do meio ambiente estadual e/ou municipal.
Os profissionais devem possuir habilidades e e[perirncia para análise qualitativa e
quantitativa de dados coletados nos munictpios

ATRIBUIÇ®ES
MËNIMAS

Atuar e colaborar junto a equipe de analistas para garantir a plena e[ecuçmo do
CONTRATO, observando as atribuições mtnimas seguintes:
(i� Conferrncia e análise qualitativa dos dados
(ii� Elaboraçmo dos relatyrios de monitoramentos de forma integrada�
(iii�Tabular dados, conferir tabelas, quadros e demais informações que contribuam para
a elaboraçmo dos Relatyrios de responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
prestaçmo de contas�
(iv�Colaborar em todas as demais atividades de responsabilidade da CONTRATADA
para garantir a boa qualidade da e[ecuçmo contratual e cumprimento dos pra]os�
(v�Ficará a cargo desses profissionais a organi]açmo, copilaçmo dos dados e a
elaboraçmo dos relatyrios tpcnicos, que devem conter a parte te[tual e[plicativa e
refle[iva, bem como ilustradoscom tabelas, gráficos, imagens, entre outros.
(vi� conferrncia dos dados, elaboraçmo dos relatyrios por munictpio e geral de forma

integrada�
(vii�E[ercer as atividades de secretariado e relatoria para e[ecuçmo das atividades
previstas no presente documento�
(viii�Tabular dados, conferir tabelas, quadros e demais informações que contribuam
para a elaboraçmo dos Relatyrios de responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
prestaçmo de contas�
(i[� Colaborar em todas as demais atividades de responsabilidade da CONTRATADA
para garantir a boa qualidade da e[ecuçmo contratual.
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CRONOGRAMA DE E;ECUÇÃO FËSICA - BASES LOCAIS III (MESES DE CONTRATO�

Atividade prevista no TDR

Mrs de vigrncia do Contrato 01 02 03

Semana 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4

1 CRIAR O GRUPO DE
TRABALHO (GT�

E[ecuçmo da atividade

Apresentaçmo do produto versmo final,
aprovada pelo Contratante

2

APRESENTAR
PLANE-AMENTO DE

E;ECUÇ­O DO
CONTRATO

E[ecuçmo da atividade

Apresentaçmo do produto
Planejamentode E[ecuçmo do Contrato

em versmo preliminar

Apresentaçmo da versmo final do
produtoPlaneMamento de E[ecuçmo

do Contrato, aprovada pelo
Contratante

3
E;ECUTAR O
PLANO DE

MONITORAMENTO

E[ecuçmo da atividade

Apresentaçmo do produto (Relatyrio
Monitoramento das Metas PM9 e

PactosMunicipais�, versmo preliminar

Apresentaçmo da versmo final do
produto(Relatyrio Monitoramento

das Metas PM9 e Pactos
MuniciSais�, aprovada pelo

Contratante
Apresentaçmo do produto (Relatyrio
Monitoramento Status da Gestmo

Ambiental Municipal�, versmo preliminar

Apresentaçmo da versmo final do
produto(Relatyrio Monitoramento

Status da Gestmo Ambiental
MuniciSal�, aprovada pelo Contratante

Apresentaçmo do produto (Relatyrio
Monitoramento Indicadores e

Resultadosdo Projeto PM9/Fundo
Ama]{nia�, versmo preliminar

Apresentaçmo da versmo final do
produto(Relatyrio Monitoramento

Indicadorese Resultados do ProMeto
PM9/Fundo Ama]{nia�, aprovada

pelo Contratante

([iii� Ficará a cargo desses profissionais a organi]açmo, copilaçmo dos dados e a
elaboraçmo dos relatyrios tpcnicos, que devem conter a parte te[tual e[plicativa e
refle[iva, bem como ilustradoscom tabelas, gráficos, imagens, entre outros.
([iv�

QTD. MËN. DE PROFISSIONAL P/ ESTA FUNÇÃO� 05 (sendo 01 por área de graduaçmo indicada na
qualificaçmomtnima�



 ��DIÁRIO OFICIAL Nº 34.936 , 18 DE ABRIL DE 2022

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2022
Processo nº 011/2022 - Objeto: Trata-se de procedimento administrativo 
visando à aquisição de equipamentos de proteção individual – Epi’s. Funda-
mento Legal: art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16 c/c artigo123 e seguintes 
do�RILC.�Na�presente�aquisiçmo�nmo� será� firmado�contrato�por� se� tratar�
de bens de entrega imediata, conforme autorizado no §3º do art. 81 do 
RILC. A compra foi autorizada em Reunião da Diretoria Executiva da Com-
panhia de Gás do Estado do Pará. Mesa: Diretora Presidente Cláudia Bitar, 
Diretor Administrativo e Financeiro André Macêdo e pelo Diretor Técnico e 
Comercial Paulo Guardado. Valor Global: R$ 6.881,91 (seis mil, oitocentos 
e oitenta e um reais e noventa e um centavos). CONTRATADA: NZ EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ nº 44.194.940/0001-34

Protocolo: 785596
..

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 058/2022 – RH/DAF
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico do Pará – CO-
DEC, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2022/442068;R E S O L V E:
CONCEDER diárias conforme abaixo:
COLABORADOR: CARLOS EDUARDO MATOS DO MONTE, matrícula: 
5927522/2, ocupante do cargo de Gerente de Elaboração e Estudos de 
Projetos e ANDRÉ DA PAIXÃO RODRIGUES, Motorista.
OB-ETI9O:�Participar�de�reuniões�e�tratativas�com�superficiários�da�Comu-
nidade Jundiaí em Barcarena/PA.
DESTINO:  Barcarena
PERÍODO: 18/04/2022
QTDE: ½ diária
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 13 de abril de 2022.
LUTFALA DE CASTRO BITAR-Presidente

Protocolo: 785792
..

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 37/2022, GAB/IMETROPARÁ, 07 de abril de 2022.
Dispõe sobre Licença Prêmio de servidor.
A Presidente do Instituto de Metrologia do Estado do Pará – IMETROPARÁ, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 13 da Lei Estadual 
nº 7.136/2008 e de acordo com o Decreto publicado no DOE n° 34.631 de 
08 de julho de 2021.
CONSIDERANDO o que dispõe os art. 98 a 99 da Lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o Processo de nº 202200710 Protocolo 217/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER licença prêmio de 30 (trinta) dias referente ao período aqui-
sitivo 18/04/2011/2014 a servidora JACQUELINE AGNES DA SILVEIRA SANTOS, 
mat. 273, ocupante do cargo de Técnico em Administração e Finanças - Estatisti-
ca, com início em 11 de abril de 2022 e término em 10 de maio de 2022.
Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua assinatura.
Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete, Belém/Pará, 07 de abril de 2022.
Rafaela Barata Chaves
Presidente
IMETROPARÁ

Protocolo: 785643
..

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

CONTRATO
.

Processo: 2022/12819 - NEPMV | Contrato: 003/2022 - NEPMV 
| Licitação: Pregão Eletrônico n.º 002/2022 – NEPMV | Objeto: Contrata-
ção de serviço especializado de apoio técnico para monitoramento e acom-
panhamento de atividades, metas e compromissos municipais relacionados 
ao Programa Municípios Verdes e ao Projeto Programa Municípios Verdes / 
Fundo Amazônia com ênfase às atividades das Bases Locais | Valor Total: R$ 
880.269,12 (oitocentos e oitenta mil duzentos e sessenta e nove reais e 
doze centavos) | Data da assinatura: 14/04/2022 | Vigência: 14/04/2022 

a 14/07/2022 | Funcional Programática: 27101.18.122.1297.8338 - Na-
tureza de Despesa: 339039 - Plano Interno: 4120008338C - Fonte de 
Recursos: 0106 / 0306 | Contratada: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL AGATA | C.N.P.J.: 04.791.769/0001-33 | Endereço: Rua Santo An-
tônio, n.º 432 (sala 1013), Bairro Campina, CEP 66.010-090 - Belém/Pa 
| Ordenadora: JAQUELINE DE CARVALHO PEÇANHA

Protocolo: 785854

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 050/2022 – 14  DE ABRIL DE 2022.
O Diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
CREDCIDADÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas no Art. 3º da 
Lei 7.774, de 23/12/2013.
RESOLVE:
I – CONCEDER diárias aos servidores abaixo, de acordo com as bases 
vigentes, no trecho Belém/Capanema/Curuça/Marapanim/Belém, com o 
objetivo de acompanhar agenda do governador dos municípios acima men-
cionado, do programa NGPM-CREDICIDADÃO.

II-Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
João Marcel Cavalcante da Costa
Diretor Geral
NGPM-CREDCIDADÃO

Protocolo: 785782
PORTARIA Nº 051/2022 – 14  DE ABRIL DE 2022.
O Diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
CREDCIDADÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas no Art. 3º da 
Lei 7.774, de 23/12/2013.
RESOLVE:
I – CONCEDER diária as servidoras abaixo, de acordo com as bases vi-
gentes, no trecho Belém/Igarapé Miri /Belém, com o objetivo de realizar 
palestras e cadastros dos microempreendedores do município acima men-
cionado, do programa NGPM-CREDICIDADÃO.

II-Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
João Marcel Cavalcante da Costa
Diretor Geral
NGPM-CREDCIDADÃO

Protocolo: 786066
PORTARIA Nº 052/2022 – 14  DE ABRIL DE 2022.
O Diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
CREDCIDADÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas no Art. 3º da 
Lei 7.774, de 23/12/2013.
RESOLVE:
I – CONCEDER diária as servidoras abaixo, de acordo com as bases vigen-
tes, no trecho Belém/Santa Isabel/Belém, com o objetivo de realizar en-
tregas de cartas de crédito aos microempreendedores do município acima 
mencionado, do programa NGPM-CREDICIDADÃO.

II-Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
João Marcel Cavalcante da Costa
Diretor Geral
NGPM-CREDCIDADÃO

Protocolo: 786070
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ProcHsso n.�� 2022/12819

TERMO DE $POSTIL$MENTO

$O CONTR$TO N� 00�/2022

3or esta nota suplementar, reJLstre-se que o Contrato n� 003/2022, fLrmado com o INSTITUTO D(
D(S(N9OL9IM(NTO SOCIAL A*ATA - CN3-� 04.797.769/0001-33, teYe sua dotaçmo
orçamentirLa atualL]ada nos seJuLntes termos�

$SostilamHnto ao Contrato n� 00�/2022

PartHs
NÒCL(O (;(CUTOR DO 3RO*RAMA MUNICË3IOS
9(RD(S e o INSTITUTO D( D(S(N9OL9IM(NTO SOCIAL
A*ATA

FXndamHntaomo LHJal Art. 65, � 8� - LeL 8.666/93.

ObMHto AtualL]açmo da Cliusula Se[ta ± Da Dotaçmo OrçamentirLa - Sara
aMXstar ao OGE2022.

RHcXrsos FinancHiros

AtualL]ar no Contrato 003/2022, a dotaçmo orçamentirLa, conforme
abaL[o�
FUNCION$L PROGR$MÈTIC$� 27103.18.541.1497.8931
N$TURE=$ DE DESPES$� 339039
PL$NO INTERNO� 2100008931C
FONTE� 0106

Belpm, 25 de abrLl de 2022.

-$QUELINE DE C$R9$LHO PEd$NH$
DirHtora GHral do N~clHo E[HcXtor do
ProJrama MXnictSios 9HrdHs - NEPM9
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�
�

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
�

TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2022
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justi-
 cado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO Nº 019/2022, prevê a 
DISPENSA em conformidade ao disposto no art. 29, II da Lei nº 13.303/16 
e Regulamento Interno de Licitações e Contratos - CODEC/PA, RATIFI-
CO a Dispensa de Licitação Nº 004/2022, do Processo Administrativo Nº 
2022/297740, na forma abaixo:
NÚMERO DA DISPENSA: 004/2022;
DATA DA DISPENSA: 28/03/2022;
DATA DA RATIFICAÇÃO: 19/04/2022;
NOTA DE EMPENHO: 2022NE00307;
OBJETO: Contratação de Sociedade Seguradora para seguro predial/pa-
trimonial dos imóveis locados pela Companhia de Desenvolvimento Eco-
nômico do Pará/CODEC/PA, por intermédio do Contrato nº 04/2020, sede 
da entidade, localizado na Av. Nazaré, nº 1297 e estacionamento contíguo 
nº 1307, Bairro de Nazaré – CEP 66035-140, Belém, Estado do Pará, bem 
como dos bens móveis e de consumo sob a guarda da Companhia.
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - CNPJ 
nº 61.198.164/0001-60;
ENDEREÇO: Av. Rio Branco, nº 1489, Rua Guaianases, 1238, Campos Elí-
seos, CEP nº 01.205-001, São Paulo/SP;
ORÇAMENTO - Funcional Programática: 700201.22.122.1297.8338 - Ope-
racionalização das Ações Administrativas; Elemento de Despesa: 339039 
(Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) e FONTE: 0261000000;
VALOR GLOBAL: R$ 6.764,44 (seis mil, setecentos e sessenta e quatro 
reais e quarenta e quatro centavos);
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 29 - II, da Lei nº 13.303/16, e Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da CODEC/PA;
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do Processo Nº 2022/297740.
ORDENADOR: LUTFALA DE CASTRO BITAR - PRESIDENTE | CODEC.

Protocolo: 788841

�
�

INSTITUTO�DE�METROLOGIA
DO�ESTADO�DO�PARÈ

�

�
�

CONTRATO
�

EXTRATO
Extrato do Contrato Nº: 07/2022- IMETROPARÁ
Dispensa de Licitação nº 08/2022
Processo n° 1024/2021 Protocolo n° 202105655
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de saco plástico sanfona-
do para acondicionamento de alimentos para atender as necessidades do 
IMETROPARÁ, a ser entregue conforme de forma única.
Data de Assinatura: 14/04/2022
Vigência: O prazo de vigência deste contrato será de 02 (dois) meses, a 
contar da data de assinatura do contrato.
Valor global estimado: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
Orçamento: FONTE: 0260 – Recursos Provenientes De Transferências de 
Convênios
FUNCIONAL: 14 122 1297 8338. PROJETO/ATIVIDADE: Operacionalizações 
das Ações Administrativas. NATUREZA DE DESPESAS: 339039.19 – Mate-
rial de Consumo-Material de acondicionamento e embalagem.
Contratado: F.B. LOBATO EIRELI.
Endereço: Estrada do 40 Horas, 260, Box 2/ Bairro do Quarenta Horas 
(Coqueiro), CEP 67.120-399, Ananindeua-PA.
Ordenador: RAFAELA BARATA CHAVES

Protocolo: 788859

�
�

-UNTA�COMERCIAL�DO�ESTADO�DO�PARÈ

�

�
�

ERRATA
�

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Referente ao Termo de Inexigibilidade e o Termo de Ratifi cação de 
Inexigibilidade de Licitação n° 03/2022.
D.O.E nº 34.878 de 02 de março de 2022, Página n° 95, Protocolo n° 
766210 e 766211.

Onde se Lê: Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 03/2022.
Leia-se: Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 05/2022.
Onde se Lê: Termo de Rati  cação de Inexigibilidade de Licitação 
nº 03/2022.
Leia-se: Termo de Rati  cação de Inexigibilidade de Licitação nº 05/2022.
Ordenadora: Vilson João Schuber – Presidente da Junta Comercial do Es-
tado do Pará.

Protocolo: 788741

�
�

OUTRAS MATÉRIAS
�

A JUCEPA, usando das atribuições que lhe são conferidas, resolve 
DESARQUIVAR os atos de Protocolo: 186399936 e 186399936 aprovados, 
em 26/07/2018 o qual tratam de ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRE-
SA e CONTRATO da empresa denominada J P V DA SILVA & CIA LTDA, 
NIRE 15201511617, conforme ato Declaratório de Desarquivamento nº 
20000766290 datado de 07/04/2022.
Belém, 19 de abril de 2021.
Maria de Fátima Cavalcante Vasconcelos
Secretária-Geral.

Protocolo: 789086

�
�

NÒCLEO�EXECUTOR�DO�PROGRAMA�
MUNICËPIOS�9ERDES

�

�
�

DESIGNAR SERVIDOR
�

PORTARIA Nº 016/2022-NEPMV
A Diretora Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios Verdes 
- NEPMV, no exercício de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei 
Estadual n° 7.756/2013 e suas alterações posteriores, RESOLVE: DE-
SIGNAR o servidor, ARNALDO BRAGA DE OLIVEIRA JUNIOR, matrícula 
5917275, o primeiro para exercer a função equipe de apoio, no PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 004/2022/NEPMV, destinado à escolha da menor proposta 
de preço global por item, referente à Aquisição de 116 (cento e dezesseis) 
Impressoras Multifuncionais, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas neste Edital e seus anexos. Dê-se ciência, registre-se, 
publique-se e cumpra-se. Belém-PA, 25 de abril de 2022.
JAQUELINE DE CARVALHO PEÇANHA - Diretora Geral do NEPMV

Protocolo: 788656

�
�

AVISO DE LICITAÇÃO
�

# UNIDADE: Núcleo Executor do Programa Municípios Verdes - 
NEPMV | # MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 004/2022/NEPMV 
| # OBJETO: A presente licitação destina-se à escolha da menor proposta 
de preço global por item, referente à Aquisição de 116 (cento e dezes-
seis) Impressoras Multifuncionais, conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 004/2022 e seus 
anexos | # DATA DA ABERTURA: 10/05/2022 Horário: 08h00min (horário 
de Brasília) | # LOCAL: Compras Governamentais - (www.comprasgover-
namentais.gov.br) | # UASG: 926448 | # OBS: O Edital encontra-se dispo-
nível nos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.compraspara.
pa.gov.br (mural de licitações) a partir do dia 26/04/2022, qualquer infor-
mação através do fone: (91) 3184-3703. O Pregoeiro.

Protocolo: 788655

�
�

APOSTILAMENTO
�

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 003/2022
Por esta nota suplementar, registre-se que o Contrato nº 003/2022,  r-
mado com o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL AGATA - CNPJ: 
04.797.769/0001-33, teve sua dotação orçamentária atualizada nos se-
guintes termos: # Partes: NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA MUNICÍ-
PIOS VERDES e o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL AGATA | 
# Fundamentação Legal: Art. 65, § 8º - Lei 8.666/93 |# Objeto: Atua-
lização da Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária - para ajustar ao 
OGE2022 | # Recursos Financeiros: Atualizar no Contrato 003/2022, a 
dotação orçamentária, conforme abaixo: FUNCIONAL PROGRAMÁTI-
CA: 27103.18.541.1497.8931 - NATUREZA DE DESPESA: 339039 - PLANO 
INTERNO: 2100008931C - FONTE: 0106. Belém, 25 de abril de 2022.
JAQUELINE DE CARVALHO PEÇANHA - Diretora Geral do NEPMV

Protocolo: 788943



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA MUNICÍPIOS VERDES – NEPMV

PORTARIA CONJUNTA DE DESIGNAÇÃO N° 018/2022 – NEPMV
Processo: 2022/ 12819

O Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Estado do Pará (SEMAS/PA), e a 
Diretora Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios Verde (NEPMV), no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas, RESOLVEM:
RESOLVE:

Art. 1. Designar a servidora LIENE MARIA DE NEGRÃO CARVALHO, matrícula 5636795/3, 
para atuar como fiscal titular e JULIANE MARIA ALVES MOUTINHO MARTA, matrícula 
57215854, para atuar como fiscal substituta do contrato nº 003/2022 celebrado entre o 
NEPMV e a INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL AGATA, que tem como objetivo a 
contratação de serviço especializado de apoio técnico para monitoramento e acompanhamento 
de atividades, metas e compromissos municipais relacionados ao Programa Municípios Verdes 
e ao Projeto Programa Municípios Verdes/ Fundo Amazônia com ênfase às atividades das 
Bases Locais

Art. 2. O fiscal anotará em registo próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

Art. 3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

Art. 4. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Belém-PA, 11 de maio de 2022.

RAUL PROTÁZIO ROMÃO                       JAQUELINE DE CARVALHO PEÇANHA
Secretario da SEMAS/PA               Diretora Geral do Núcleo Executor do

(em exercício) Programa Municípios Verdes – NEPMV
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global por item, referente à Aquisição de 16 (dezesseis) Veículos Utilitários, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém-
PA, 13 de maio de 2022.
JAQUELINE DE CARVALHO PEÇANHA - Diretora Geral do NEPMV

Protocolo: 798551

�
�

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
�

PORTARIA CONJUNTA DE DESIGNAÇÃO N° 018/2022 – NEPMV
Processo: 2022/ 12819
O Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Estado do Pará (SEMAS/
PA), e a Diretora Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios Verde 
(NEPMV), no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, RESOLVEM:
Art. 1. Designar a servidora LIENE MARIA DE NEGRÃO CARVALHO, ma-
trícula 5636795/3, para atuar como  scal titular e JULIANE MARIA ALVES 
MOUTINHO MARTA, matrícula 57215854, para atuar como  scal substituta 
do contrato nº 003/2022 celebrado entre o NEPMV e a INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL AGATA, que tem como objetivo a contratação 
de serviço especializado de apoio técnico para monitoramento e acompa-
nhamento de atividades, metas e compromissos municipais relacionados 
ao Programa Municípios Verdes e ao Projeto Programa Municípios Verdes/ 
Fundo Amazônia com ênfase às atividades das Bases Locais.
Art. 2. O  scal anotará em registo próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.
Art. 3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do  s-
cal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenientes.
Art. 4. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém-PA, 11 de maio de 2022.
RAUL PROTÁZIO ROMÃO - Secretario da SEMAS/PA (em exercício)
JAQUELINE DE CARVALHO PEÇANHA - Diretora Geral do NEPMV

Protocolo: 798487
�

AVISO DE LICITAÇÃO
�

# UNIDADE: Núcleo Executor do Programa Municípios Verdes - 
NEPMV | # MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 005/2022/NEPMV 
| # OBJETO: A presente licitação destina-se à escolha da menor proposta 
de preço global por item, referente à Aquisição de 16 (dezesseis) Veícu-
los Utilitários, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital de Pregão Eletrônico nº 005/2022 e seus anexos | # DATA DA 
ABERTURA: 26/05/2022 Horário: 08h00min (horário de Brasília) | # LO-
CAL: Compras Governamentais - (www.comprasgovernamentais.gov.br) 
| # UASG: 926448 | # OBS: O Edital encontra-se disponível nos sites www.
comprasgovernamentais.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br (mural de 
licitações) a partir do dia 16/05/2022, qualquer informação através do 
fone: (91) 3184-3703. O Pregoeiro.

Protocolo: 798548

�
�

OUTRAS MATÉRIAS
�

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 004/2021 - NEPMV
# Objeto: Aquisição de 30 (trinta) Desktops Tipo I, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 004/2021-NEPMV | # Fundamentação Legal: O presente 
Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº. 004/2021-NEPMV tem por 
fundamento legal o descumprimento de cláusulas contidas no Contrato nº. 
004/2021-NEPMV, conforme previsto nos itens 14.1. 14.2, 14.2.1. 14.4 e 
14.4.1 da Cláusula 14ª (Décima Quarta) do Contrato Nº 004/2021 – NEPMV, 
pela Inexecução do Contrato em tela, como também em conformidade com 
os artigos 77 e 78, I e Parágrafo Único ambos da Lei Nº 8.666/1993, e ainda 
despachos e demais documentos constantes no processo administrativo 
nº. 2021/1201265-NEPMV | # Justi  cativa: O motivo da rescisão 
contratual deve-se ao fato da PORTARIA nº. 021/2022-NEPMV publicada 
no Diário O  cial do Estado do Pará nº. 34.968, de 12 de maio de 2022, 
que realizou a rescisão contratual à empresa K M BATISTA CARDOSO entre 
outras possíveis sanções a serem veri  cadas em processo administrativo 
sancionador especí  co, de acordo com a Lei Estadual nº. 8.972/2020 | # 
Data da assinatura: 13/05/2020 | # Contratada: K M BATISTA CARDOSO 
EIRELI | # C.N.P.J.: 20.200.321/0001-47 | # Endereço: Rua Dr. Freitas, 
nº 1108, Cidade de Cametá, Estado do Pará – CEP. 68.400-000 | # 
Ordenadora: Jaqueline de Carvalho Peçanha - Diretora Geral do NEPMV

Protocolo: 798185
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�

DIÁRIA
�

PORTARIA nº 067/2022 – 13  DE MAIO DE 2022.
O Diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito CREDCIDADÃO, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas no Art. 3º da Lei 7.774, de 23/12/2013.
RESOLVE:
I - CONCEDER diárias para as servidoras abaixo, de acordo com as bases 
vigentes, no trecho Belém/Santa Barbara/Belém, com o objetivo de reali-
zar palestra e cadastro a futuros microempreendedores do município acima 
mencionados, através do NGPM-CREDICIDADÃO.

II-Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
JOÃO MARCEL CAVALCANTE DA COSTA
Diretor Geral
NGPM-CREDCIDADÃO

Protocolo: 798335
..

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
E OBRAS PÚBLICAS

.

�

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
�

PORTARIA Nº. 0484/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto/CCG, de 08/02/2019, publicado no DOE nº. 
33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela PORTARIA nº. 072/2019, 
de 14/02/2019, publicada no DOE nº 33.807 de 19/02/2019,
CONSIDERANDO a orientação do art. 67, da Lei 8.666/93, e
CONSIDERANDO os termos do Processo 2022/581058, de 12/05/2022 - 
DIFIS/SEDOP.
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora LIA PEREIRA PINHEIRO, Matrícula nº.5965152/1, 
Cargo/Função: Técnico em Gestão de Obras Públicas- Engenheiro Sanita-
rista, como  scal do Contrato celebrado entre a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – SEDOP e a Empresa abaixo:

II - DESIGNAR a servidora LARISSA DELFINO SANTANA ROCHA, Matrícula 
nº.5939004/2, Cargo/Função: Técnico em Gestão de Obras Públicas – Enge-
nheiro Sanitarista, para acompanhar e  scalizar, como suplente, a execução 
do Contrato, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
III- Esta PORTARIA entra em vigor na data da publicação.
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ARNALDO DOPAZO ANTONIO JOSE
Secretário Adjunto de Gestão de Obras Públicas

Protocolo: 798663
PORTARIA Nº. 0485/2022, DE 13 DE MAIO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto/CCG, de 08/02/2019, publicado no DOE nº. 
33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela PORTARIA nº. 072/2019, 
de 14/02/2019, publicada no DOE nº 33.807 de 19/02/2019,
CONSIDERANDO a orientação do art. 67, da Lei 8.666/93, e
CONSIDERANDO os termos do Processo 2022/581759, de 12/05/2022 - 
DIFIS/SEDOP.
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora JOSIANE BARBOSA DA SILVA, Matrícula nº 
5965139/1, Cargo/Função: Técnico em Gestão de Obras Públicas- Engenhei-
ro Civil, como  scal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – SEDOP e o Órgão abaixo:

II – DESIGNAR o servidor RUI GUILHERME CARNEIRO BENTES, Matrícula 
nº 6718/1, Cargo/Função: Técnico em Gestão de Infraestrutura- Enge-
nheiro Civil, para acompanhar e  scalizar, como suplente, a execução do 
Convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
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GO9ERNO DO ESTADO DO PARÈ
NÒCLEO E;ECUTOR DO PROGRAMA MUNICËPIOS 9ERDES ± NEPM9

PRIMEIRO TERMO ADITI9O AO CONTRATO N.� 003/2022 - NEPM9

GO9ERNO DO ESTADO DO PARÈ
NÒCLEO E;ECUTOR DO PROGRAMA MUNICËPIOS 9ERDES - NEPM9

PRIMEIRO TERMO ADITI9O DE PRORROGAdÃO DE
PRA=O AO CONTRATO N� 00�/2022 ± NEPM9

REF. PREG­O ELETRÐNICO n.� 002/2022 ± NEPM9

CELEBRADO ENTRE O NÒCLEO E;ECUTOR DO
PROGRAMA MUNICËPIOS 9ERDES ± NEPM9 E O
INSTITUTO DE DESEN9OL9IMENTO SOCIAL AGATA,
CONFORME CLÈUSULAS E CONDId®ES QUE
SEGUEM.

O GO9ERNO DO ESTADO DO PARÈ, por meio do NÒCLEO E;ECUTOR DO PROGRAMA
MUNICËPIOS 9ERDES±NEPM9, institutdo pela Lei Estadual n� 7.756, de 03 de de]embro de 2013, e suas
alterações posteriores, inscrito no CNP- sob o n� 19.716.688/0001-39, com sede na Rua Boa 9entura da
SilYa, n� 1056, Bairro Bairro Umari]al, CEP� 66060-060 - Belpm/Pa, neste ato representado por sua Diretora
Geral, nomeado atraYps do Decreto s/n do GoYernador do Estado, de 29 de Munho de 2021 publicado no
DOE n� 34.624 de 30 de Mulho de 2021, Srª. -AQUELINE DE CAR9ALHO PEdANHA, portadora do RG n�.
MG-8.178.476 ± PC/MG, inscrito no CPF sob o n� 009.545.216-84, residente e domiciliada na cidade de
Paragominas/PA, doraYante denominada CONTRATANTE e o INSTITUTO DE DESEN9OL9IMENTO
SOCIAL AGATA, inscrita no CNP- sob o n� 04.791.769/0001-33, com sede na Rua Santo Ant{nio, n.� 432
(sala 1013�, Bairro Campina, CEP 66.010-090 - Belpm/Pa, neste ato representada por sua Presidente, Sra.
ELESÂNIA GARdON AL9ARENGA, brasileira, portadora da cpdula de identidade n� 268.177.6 - SSP/PA e
inscrita no CPF sob o n� 358.377.562-72, doraYante denominada CONTRATADA, resolYem firmar o
presente Termo AditiYo ao Contrato n�. 003/2022 ± NEPM9, que tem origem no Processo administratiYo n�.
2022/12819 ± NEPM9, com fulcro na Lei Federal n.� 8.666 de 21 de Munho de 1993 e mediante as cliusulas
e condições seguintes�

CLÈUSULA PRIMEIRA ± DO OB-ETO

1.1. O presente Termo aditiYo tem por obMeto�
1.1.1. Prorrogar a Yigrncia do contrato atp 01/08/2022, com base nas prerrogatiYas prp-estabelecidadas na
CLÈUSULA SEGUNDA que trata DA 9IGÊNCIA DO CONTRATO E DOS PRA=OS PARA E;ECUÇ­O
DOS SER9IÇOS e CLÈUSULA DeCIMA QUINTA que trata DA ALTERAÇ­O DO CONTRATO.
1.1.2. Atuali]ar o cronograma de e[ecuçmo ftsica - Bases Locais III, para entrega dos produtos.

CLÈUSULA SEGUNDA ± DA PRORROGAdÃO DO PRA=O DE 9IGÊNCIA DO CONTRATO N� 00�/2022-
NEPM9

2.1. O Contrato n� 003/2022 - NEPM9 fica prorrogado atp 01/08/2022, podendo ainda ser alterado nos
casos preYistos na Lei n.� 8.666/93, desde que haMa interesse do CONTRATANTE.

CLÈUSULA TERCEIRA ± DA ATUALI=AdÃO O CRONOGRAMA DE E;ECUdÃO FËSICA

3.1. O cronograma de e[ecuçmo ftsica para entrega dos produtos preYistos no item 4.5.12.1 do Termo de
Referrncia - Ane[o I do Contrato n� 003/2022 - NEPM9, fica atuali]ado conforme abai[o�
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GO9ERNO DO ESTADO DO PARÈ
NÒCLEO E;ECUTOR DO PROGRAMA MUNICËPIOS 9ERDES ± NEPM9

PRIMEIRO TERMO ADITI9O AO CONTRATO N.� 003/2022 - NEPM9

CRONOGRAMA DE E;ECUÇ­O FËSICA ± BASES LOCAIS III (MESES DE CONTRATO�

AtiYidades preYistas no
TDR

Mrs de Yigrncia do
Contrato

01
(14/04

a
14/05�

02
(15/05

a
14/06�

03
(15/06

a
14/07�

04
(15/0
7
a

30/07�
Semana 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2

1 CRIAR GRUPO DE
TRABALHO (GT�

E[ecuçmo da atiYidade
Apresentaçmo do produto
Yersmo final, aproYado

pelacontratante

2 APRESENTAR
PLANE-AMENTO DE

E;ECUÇ­O DO
CONTRATO

E[ecuçmo da atiYidade
Apresentaçmo do produto

PlaneMamento de
E[ecuçmo doContrato em

Yersmo preliminar

Apresentaçmo do produto
PlanHMamHnto dH

E[HcXomo do Contrato,
aproYada pelo
Contratante
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E;ECUTAR O PLANO
DE MONITORAMENTO

E[ecuçmo da atiYidade
Apresentaçmo do produto
(Relatyrio Monitoramento
das Metas PM9 e Pactos

Municipais�, Yersmo
preliminar

Apresentaçmo do
produto (RHlatyrio
MonitoramHnto

das MHtas PM9 H Pactos
MXniciSais�, aproYado

pela contratante

Apresentaçmo do
produto (Relatyrio

Monitoramento Status
da Gestmo Ambiental

Municipal�, Yersmo
preliminar

Apresentaçmo do
produto (RHlatyrio

MonitoramHnto StatXs
da GHstmo AmbiHntal
MXniciSal�, aproYado

pela contratante
Apresentaçmo do produto
(Relatyrio Monitoramento

deIndicadores e
Resultados do ProMeto
PM9/Fundo Ama]{nia�,

Yersmo preliminar
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GO9ERNO DO ESTADO DO PARÈ
NÒCLEO E;ECUTOR DO PROGRAMA MUNICËPIOS 9ERDES ± NEPM9

PRIMEIRO TERMO ADITI9O AO CONTRATO N.� 003/2022 - NEPM9

Apresentaçmo do produto
(RHlatyrio

MonitoramHnto dH
IndicadorHs H

RHsXltadosdo ProMHto
PM9/FXndo Ama]{nia�,

aproYado pela
contratante

CLÈUSULA QUARTA ± DA RATIFICAdÃO
4.1. Ficam ratificadas todas as demais Cliusulas e condições do CONTRATO original, nmo conflitantes
com o presente Instrumento.

CLÈUSULA QUINTA ± DA PUBLICAdÃO
5.1. O presente TERMO ADITI9O seri publicado, por e[trato, no Diirio Oficial do Estado, nos termos do
parigrafo ~nico do art. 61, da Lei n.� 8.666/1993, correndo as despesas a e[pensas da CONTRATANTE.

E, por estarem de pleno acordo, laYrou-se o presente Termo instrumento em 3 (trrs� Yias de igual teor e
forma, para um sy efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, sermo assinadas pelos
representantes das partes.

Belpm, de de 2022.

-AQUELINE DE CAR9ALHO PEdANHA ELESÂNIA GARdON AL9ARENGA
Diretora Geral do N~cleo E[ecutor do
Programa Munictpios 9erdes ± NEPM9

Representante Legal do Instituto de
DesenYolYimento Social AGATA

Testemunhas�

Nome� Nome�

CPF� CPF�

Idnaldo�José�Lopes�de�Abreu

710.515.462-49

Jessyka�Caroline�Costa�Naiff�Ferreira

967.466.372-04
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..

NÒCLEO�EXECUTOR�DO�PROGRAMA�
MUNICËPIOS�9ERDES

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Exercício: 2022 | Termo Aditivo: Primeiro Termo Aditivo ao Con-
trato nº 003/2022-NEPMV | Data da assinatura: 30/06/2022 | Objeto: 
1 - Prorrogar a vigência do contrato até 01/08/2022, com base nas prerro-
gativas pré-estabelecidas na CLÁUSULA SEGUNDA que trata DA VIGÊNCIA 
DO CONTRATO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO O DOS SERVIÇOS e CLÁU-
SULA DÉCIMA QUINTA que trata DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 2 - Atua-
lizar o cronograma de execução física - Bases Locais III, para entrega dos 
produtos | Vigência: 14/07/2022 a 01/08/2022 | Contratado: INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL AGATA | C.N.P.J.: 04.791.769/0001-33 | 
Ordenador: Jaqueline de Carvalho Peçanha – Diretora Geral do NEPMV.

Protocolo: 822022
..

NÒCLEO�DE�GERENCIAMENTO�DO�
PROGRAMA�DE�MICROCReDITO�
CREDCIDAD­O

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 099/2022 – 30 DE JUNHO DE 2022.
O Diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
CREDCIDADÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas no Art. 3º da 
Lei 7.774, de 23/12/2013 e Decreto publicado no Diário O  cial do Estado 
n°34.918 de 1° de abril de 2022.
RESOLVE:
I - CONCEDER diária aos servidores abaixo, de acordo com as bases vigen-
tes, no trecho Belém/Barcarena/Belém, com o objetivo de realizar entrega 
das cartas de crédito dos microempreendedores do município acima men-
cionado, do programa NGPM-CREDICIDADÃO.

II-Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
João Marcel Cavalcante da Costa
Diretor Geral
NGPM-CREDCIDADÃO

Protocolo: 822091
..

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO 
E OBRAS PÚBLICAS

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 0751/2022, DE 29 DE JUNHO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS PÚ-
BLICAS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto/
CCG de 01/01/2019, publicado no DOE nº. 33.771, de 02/01/2019,
CONSIDERANDO o Decreto nº 795, de 29/05/2020, publicado no DOE nº. 
34.240, de 01/06/2020; e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2022/727460, de 09/06/2022 
e, ainda, o O  cio nº. 212/2022/DGP/TCM PA de 09/06/2022.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR pelo prazo de 02 (dois) anos, no período de 01/08/2022 a 
31/07/2024, a prorrogação de cessão da servidora MARTA LÚCIA TRINDADE 
LOPES BACURY, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matricula nº 
5361648/1, para o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCM/
PA, com ônus para órgão cedente mediante reembolso do valor da remuneração;
II- Caberá ao Órgão Cessionário comunicar a frequência da servidora, 
mensalmente, ao órgão cedente, assim como, enviar os comprovantes de 
pagamento e das contribuiçõesprevidenciárias;
III - Caberá ao Órgão Cessionário apresentar a servidora ao seu órgão de 
origem ao término da cessão;
IV - Esta PORTARIA entra em vigor na data da publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Eng.º Civil BENEDITO RUY SANTOS CABRAL/CREA 8430D PA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas

Protocolo: 821888

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

ERRATA 
Na matéria, protocolo nº 820731, publicada no DOE nº 35.026, de 
29/06/2022, referente ao 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 
74/2021 – TP nº 01/2021:
ONDE SE LÊ: Incluir a Dotação Orçamentaria 07.101.15.451.1508-7656 
Natureza da despesa: 449051 Fonte: 0101 / 0301 - Federa à cláusula sexta 
do instrumento original, cfe. art. 65, §8º da Lei nº 8.666/93.
LEIA-SE: Reajustar os valores do Instrumento original, cfe. Art. 65, § 8º 
da Lei no 8.666/93
Percentual do Reajuste: 28,2576%
Período de Execução: 31/10/2021 a 30/10/2023
Ordenador: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas

Protocolo: 821998

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº. 0664/2022, DE 20 DE JUNHO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto/CCG, de 08/02/2019, publicado no DOE nº. 
33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela PORTARIA nº. 072/2019, 
de 14/02/2019, publicada no DOE nº 33.807 de 19/02/2019,
CONSIDERANDO a orientação do art. 67, da Lei 8.666/93, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2022/754446, de 15/06/2022, 
e Memorando nº 262/2022, de 15/06/2022 - DIFIS/SEDOP.
R E S O L V E:
I - DESIGNAR o servidor CARLOS ANDRÉ DA SILVA ARAÚJO, Matrícula nº 
6403603/2, Cargo/Função: Técnico em Gestão de Obras Públicas- Engenheiro 
Civil, como  scal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – SEDOP e o Órgão abaixo:

II – DESIGNAR o servidor MARCUS VINICIUS ANGELIM DE AZEVEDO, 
Matrícula nº 5936254/2, Cargo/Função: Coordenador, para acompanhar 
e  scalizar, como suplente, a execução do Convênio, acima descrito, nos 
impedimentos legais e eventuais do titular.
III- Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 26/05/2022.
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ARNALDO DOPAZO ANTONIO JOSE
Secretário Adjunto de Gestão de Obras Públicas
*Republicada por haver incorreções no DOE nº 35.014, de 21/06/2022.

Protocolo: 822446

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 93/2022– CP Nº 30/2021
PARTES:
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – CNPJ 
03.137.985/0001-90
CONSÓRCIO AB COMPOSTO PELAS EMPRESAS: AMETA ENGENHARIA LTDA E 
BEST TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ nº 36.990.916/0001-83
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos servi-
ços de drenagem e pavimentação asfáltica de vias urbanas em municípios 
na região do Xingú lote 12, do Estado do Pará
VIGÊNCIA: 30/06/2022 a 30/12/2023
VALOR: R$ 42.543.536,73
NOTA DE EMPENHO: Nº 2022NE01471
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
07101 15.451.1489.7645 0101/0301 449051
FORO: Belém
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2022
ORDENADOR RESPONSÁVEL:
Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas
ENDEREÇO DA CONTRATADA:
sediada na Av. Deoclécio, Gurjão, 36, Santa Maria, Benevides-Pa, CEP 
38.795-000

Protocolo: 822595
EXTRATO DO CONTRATO Nº 91/2022– CP Nº 30/2021
PARTES:
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – CNPJ 
03.137.985/0001-90
   Via Oeste Construções Ltda. - CNPJ nº 14.134.894/0001-17
OBJETO: Execução dos serviços de drenagem e pavimentação asfáltica de 
vias urbanas em municípios que integram a região do tapajós, neste es-
tado – lote 13.
VIGÊNCIA: 01/07/2022 a 10/01/2024
VALOR: R$ 21.915.589,58
NOTA DE EMPENHO: Nº 2020NE01476
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
07101 15.451.1489.7645. 449051. 0101/0301
FORO: Belém



1

*O9ERNO DO ESTADO DO PARÈ
NÒCLEO E;ECUTOR DO PRO*RAMA MUNICËPIOS 9ERDES ± NEPM9

SE*UNDO TERMO ADITI9O AO CONTRATO N.� 003/2022 - NEPM9

*O9ERNO DO ESTADO DO PARÈ
NÒCLEO E;ECUTOR DO PRO*RAMA MUNICËPIOS 9ERDES - NEPM9

SE*UNDO TERMO ADITI9O DE PRORRO*AdÃO DE
PRA=O AO CONTRATO N� 00�/2022 ± NEPM9

REF. PRE*­O ELETRÐNICO n.� 002/2022 ± NEPM9

CELEBRADO ENTRE O NÒCLEO E;ECUTOR DO
PRO*RAMA MUNICËPIOS 9ERDES ± NEPM9 E O
INSTITUTO DE DESEN9OL9IMENTO SOCIAL A*ATA,
CONFORME CLÈUSULAS E CONDId®ES QUE
SE*UEM.

O *O9ERNO DO ESTADO DO PARÈ, por meio do NÒCLEO E;ECUTOR DO PRO*RAMA
MUNICËPIOS 9ERDES±NEPM9, institutdo pela Lei Estadual n� 7.756, de 03 de de]embro de 2013, e suas
alterações posteriores, inscrito no CNP- sob o n� 19.716.688/0001-39, com sede na Rua Boa 9entura da
SilYa, n� 1056, Bairro Bairro Umari]al, CEP� 66060-060 - Belpm/Pa, neste ato representado por seu Diretor
*eral, em exerctcio designado atraYps do Decreto s/n, publicado no DOE n. 35.028 de 20 de junho de 2022,
Sr. ARNALDO BRA*A DE OLI9EIRA -UNIOR, portadora do CREA/AM n�. 1672306 AC/AM, inscrito no
CPF sob o n� 421.476.469-20, doraYante denominada CONTRATANTE e o INSTITUTO DE
DESEN9OL9IMENTO SOCIAL A*ATA, inscrita no CNP- sob o n� 04.791.769/0001-33, com sede na Rua
Santo Ant{nio, n.� 432 (sala 1013�, Bairro Campina, CEP 66.010-090 - Belpm/Pa, neste ato representada por
sua Presidente, SUD. ELESÂNIA *ARdON AL9AREN*A, brasileira, portadora da cpdula de identidade n�
268.177.6 - SSP/PA e inscrita no CPF sob o n� 358.377.562-72, doraYante denominada CONTRATADA,
resolYem firmar o presente Termo AditiYo ao Contrato n�. 003/2022 ± NEPM9, que tem origem no Processo
administratiYo n�. 2022/12819 ± NEPM9, com fulcro na Lei Federal n.� 8.666 de 21 de junho de 1993 e
mediante as cliusulas e condições seguintes�

CLÈUSULA PRIMEIRA ± DO OB-ETO

1.1. O presente Termo aditiYo tem por objeto�
1.1.1. Prorrogar a Yigrncia do contrato atp 06/09/2022, com base nas prerrogatiYas prp-estabelecidadas na
CLÈUSULA SE*UNDA que trata DA 9I*ÊNCIA DO CONTRATO E DOS PRA=OS PARA E;ECUÇ­O
DOS SER9IÇOS e CLÈUSULA DeCIMA QUINTA que trata DA ALTERAÇ­O DO CONTRATO.
1.1.2. Atuali]ar o cronograma de execuçmo ftsica - Bases Locais III, para entrega dos produtos.

CLÈUSULA SE*UNDA ± DA PRORRO*AdÃO DO PRA=O DE 9I*ÊNCIA DO CONTRATO N� 00�/2022-
NEPM9

2.1. O Contrato n� 003/2022 - NEPM9 fica prorrogado atp 06/09/2022, podendo ainda ser alterado nos
casos preYistos na Lei n.� 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE.

CLÈUSULA TERCEIRA ± DA ATUALI=AdÃO O CRONO*RAMA DE E;ECUdÃO FËSICA

3.1. O cronograma de execuçmo ftsica para entrega dos produtos 2 e 3, preYistos no item 4.5.12.1 do Termo
de Referrncia - Anexo I do Contrato n� 003/2022 - NEPM9, fica atuali]ado conforme abaixo�



�

*O9ERNO DO ESTADO DO PARÈ
NÒCLEO E;ECUTOR DO PRO*RAMA MUNICËPIOS 9ERDES ± NEPM9

SE*UNDO TERMO ADITI9O AO CONTRATO N.� 003/2022 - NEPM9

CLÈUSULA QUARTA ± DA RATIFICAdÃO
4.1. Ficam ratificadas todas as demais Cliusulas e condições do CONTRATO original, nmo conflitantes
com o presente Instrumento.

CLÈUSULA QUINTA ± DA PUBLICAdÃO
5.1. O presente TERMO ADITI9O seri publicado, por extrato, no Diirio Oficial do Estado, nos termos do
parigrafo ~nico do art. 61, da Lei n.� 8.666/1993, correndo as despesas a expensas da CONTRATANTE.

E, por estarem de pleno acordo, laYrou-se o presente Termo instrumento em 3 (trrs� Yias de igual teor e
forma, para um sy efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, sermo assinadas pelos
representantes das partes.

Belpm, de de 2022.

ARNALDO BRA*A DE OLI9EIRA -UNIOR ELESÂNIA *ARdON AL9AREN*A
Diretor *eral, em exerctcio do N~cleo Executor do

Programa Munictpios 9erdes ± NEPM9
Representante Legal do Instituto de
DesenYolYimento Social A*ATA

Testemunhas�

Nome� Idnaldo -osp Lopes de Abreu Nome� -essyka Caroline Costa Naiff Ferreira

CPF� 710.515.462-49 CPF� 967.466.372-04




